
PREFEiTUR^MUNICIPAL
DEVALENTE                                                          ,i       `

PREI=EITURA MUNIC.IPAL DÉ VALENTE

Inexigibilidáde No.          06-o22,2ol8

Processo Administrativo:   055/2018

Data cla lnexigibiliciade

07/01 /201 8

Objeto
SERVIÇO  NA ELABORAÇÃO DE  PARECERES  E F`ESPOSTAS A CONSULTORIAS TÉCNÍCAS,
RECURSOS ADMINISTRATIVOS,  RESPOSTAS  E DEFESAS  EM  PROCESSOS JUDIciAIS  NA
ESFERA DO  DIREITO TRIBUTÁRIO  DE  PRIMEIF`O  E SEGUNDO  GRAU  E ADMINISTRATIVOS.

otação Orçamentária
Unidade:03C)300 -SECRETARIA MUNICÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
Projeto/Atividade(Ação)  :2oo5 -MANUTENÇÃO  DoS SERVLçoS TÉCNicos ADMINISTRATIVOS,
TRIBUTÁRIOS  E FISCALIZAÇÃO
Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros ~ Pessoa Juridíca
Fonte:OQ=Recursosf2[9jpÊrig

Espécíe
Serviço Gerais

Critério de Julgamento
Menor Preço Global

Em conformidade com a Lei  Federal 8.666/93 e suas alterações..
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  T Valente  -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

SOLICITAÇÃO  DE COMPRA/PRESTAÇÃO  DE SERVIÇO

ESPAÇO  DESTINAD0 AO SOLICITANTE

SECRETARIA: í:,,..,````".`.   ,    \     ,.:`.=-                                        ``   "```..`.`.`       `                      .`..`   +`!`.J.   `,-`

CREDOR:(fl)Serviço `:`     :   í`:``           ,:   `    ``      ;  .   ..`       ..`--``.    .``-

(             )Compra          (             )Auxílio            (             )Diária            (             )Convênio      (             )

DESCRIÇAO:

VALOR:  7` °.°r~  X/4    RECURS0 D0 PAGAMENTo:               é70                        DOTAÇÃ0:  Jc003'-J39~

q  &`oDO, u?

DOCUMENTAÇÃO  NECESSÁRIA

r\ )  PESSOA FÍSICA                                                             /

CERT;( l D          N EGATIVA:)doMu.ci`pio

(` )  do  Estado                                          a

( )daRec.Feder               /      a
(            )Trabalhista          V            aOUTROS:()CompvantedeResidência

( )  Có   ia  do  RG  e CPF

( omprovação Técnica

DESTINADO AO SETOR DE LICITAÇÕES

(    Xí    )  PESSOAJURiDICA

•N.gD0P.A.  g?3S/ZO/y     DATADoP.A.   }  '//8      HORÁRIODOP.A.    f``/O                 SD     04L2/:Z|./P

wÍJJ)AJJJJrjAirJF.DAuf :Jrr NíjNo.. !±!±|JÚJ!|!4iz2!2L    N°-wÍJrD.0!if l2±f ±±!f  Dp:r: ADAwf JD.lJJ|

Nmoüí"Rpm  oJ7 /dD/ {            DNiADocJNHRprío   p-/ -í ff                   wstENc)A3!±±:!ff

lNFORMAçÕES COMPLEMENTARES
T

(            )Sistemadecontratos        (          )Empenhado            (             )Pago                          (             )Liquidado



FREFEITURAmUNICIPAL
DE VALENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

Inexigibilidade N°.          06-022/2018

Processo Administrativo:   055/2018

1 Data da lnexigibilidade

07/01 /2018

Objeto
SERVIÇO  NA ELABORAÇÃO  DE PARECERES  E  RESPOSTAS A CONSULTORIAS TÉCNICAS,
REcURsos ADMINlsTFmTIVos, REsPoSTAS E DEFESAS EM PRocEssos juDlclAls NA
ESFERA Do  DIREITo TRIBUTÁRl.O  DE  PRIMEIF`o  E SEGUNDo  GFmu  E ADMINlsTFmTIVoS.

Dotação Orçamentária
Unidade:030300 ~ SECRETAF`lA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇAO  E  FAZENDA
Projeto/Atividade(Ação)  :2005 -MANUTENÇAO  DOS SERVIÇOS TECNICOS ADMINISTRATIVOS,
TRIBUTÁRIOS  E  FISCALIZAÇÃO
Elemento:339039000000 -Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica
Fonte:00 -Recursos Ordinario

Espécie
Serviço Gerais

Critério de Julgamento
Menor Preço Global

Em conformidade com a Lei  Federal 8.666/93 e suas alterações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLlo VARGAS
CENTRO

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

q                                                                                 Comunicação  lnterna (Cl)

OF. 055/2018

Sr.(a)  Presidente(a)

Inexigibilidade:     06-022/2018

Solicito a formalização do  Processo de lnexigibilidade de Licitação com base na  Lei  Federal 8.666/2003 e suas

BOEstpeÃRrÊàÊReErêçÊeÉEPsaÉaoâTCÂ:trÂtâ:ã#e.F:Rr,eASsaTeÊ:eNC,iâ'ÀzS,dÊÉgTRos?BSJE:'#PN,S:R#Liço"s?EEêÊggf£âÊ
-lFESAS  EM  PROCESSOS JUDICIAIS NA ESFEF`A DO  DIREITO TF`lBUTÁRI0  DE PRIMEIRO E SEGUNDO  GRAU

\DMINISTRATIVOS.  com a/o  F`IOS  CONSULTORIA EMPRESARIAL E PROJETOS  LTDA -ME.

EZ

VALENTE/BA  , 7 de janeiro de 2018

Ex.  Sr.(a)
Jefferson de Oliveira Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

i=
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DBVAL€NT€

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,1

CENTF`O

VALENTE

CNPJ:      13.845.896/0001-51

SOLICITAÇÂO DE DESPESA

No                     42  /2018

ASSUNTO   /   OBÚETo   Soi,iciTADO:                                                                                                                                                                         VALENTE,   BA  07/01/2018

SEBVIÇOS NA ELABORAÇÃO DE PARECERES  E RESPOSTAS A CONSULTORIA TÉCNICAS, RECURSOS ADMINISTFWTIVOS,  RESPOSTAS E DEFESA
EM  PROCESSOS JUDICIAIS  NA ESFERA DO  DIREITO TRIBUTARIO  DE  F'RIMEIRO A SEGUNDO  GRAUS  E ADMINISTRATIVO

Exmc). Sr.   MARCO,S ADRiANO  DE  OLIVEiRA ARAÚJO

Prefeito

Venho,  através do  pre.sente.  solici{ar a  Vossa  Excelência  autorízação  para instauração do  Processo Adminístratívo, visando a  execução clo
Assunlo / Objelo acima  discriminado,  para  suprír as  necessídades desta  Secretaria.

JUSTIFICÀTIVA:

Secrelárío  Municipal do Administração e   Fazenda



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO  VARGAS,  1

CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:    13.845.896/0001-51

CONSULTA DE PREÇOS

lnexigibilidade N°:                  06-022/2018

Abertura:                                     07/01/2018

Horário:

Participante;  RIOS  CONSULTORIA EMPRESARIAL  E  PROJETOS  LTDA -ME

Endereço:       PRAÇA GETÚLIO VARGAS, 26

Bairro:               CENTRO

úçidade:           VALENTE

CEP:             .   48.890-000

C.N.F'.J  :           11.495.742/0001-51

C.P.F.:

Objelivo:       SERVIÇO  NA ELABORAÇÃO  DE PARECERES  E RESPOSTAS A CONSULTORIAS
TÉCNICAS,  RECURSOS ADMINISTRATIVOS,  RESPOSTAS E  DEFESAS  EM
PROCESSOS  JUDICIAIS  NA ESFERA DO  DIREITO TRIBUTÁRIO  DE  PF`lMEIF`O  E
SEGUNDO  GRAU  E ADMINISTRATIVOS.

Planilha de Espec ificação
•  ltçnT Especificaçãc) Quant. l'nidade RS  Uriítário RS Tota'

1 ASSESSORIA E  CONSULTOF`IA NA ESFEFU DO 12,00 Und_ 4.000,00 48.000,00
DIREITO TRIBUTÁRIO

Validacle  (em dias) Prazo de  Enlrega Carimbc) CNPJ e Assínalura

í `,`-/\   = .

:~í              _ `
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO
VALENTE/BA

13.845.896/0 001 -51

OFÍCIO  DO  GESTOR  AO CONTADOR

Inexigibilidade  N°  :    o6-022/2018

-        VALENTE-BA,7dejaneirode2018

q OF: 055/2018

Sr.(a)  Contador(a)

Em virtude da necessidade alencada pelo(a)(s) Sr.(a)(s)  F`los  CONSULTOF`lA EMPRESARIAL E PROJETOS LTDA ~ ME
para    SEFWIÇO    NA    ELABORAÇÃO     DE     PARECEF`ES     E    RESPOSTAS    A    CONSULTOF3lAS    TÉCNICAS,     REçURSOS
ADMINISTRATIVOS,   RESPOSTAS   E   DEFESAS   EM   PROCESSOS   JUDICIAIS   NA   ESFEF`A   DO   DIF`EITO   TRIBUTAF`lo   DE
PRIMEIRO  E  SEGUNDO   GRAU   E  ADMINISTRATIVOS.,  solicito   providências   no  sentido  de  verificar  a  existência  de  recursos
orçamentários e indicá-los,  para fazer face à despesa estimada em  F`$ 48.000,00 ( Quarenta e Oito Mil Reais ).

AtenciosarTiente,

i=

Ex. Sr(a).
MAURO RIOS ARAUJ0
Responsável  Contábil
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO  VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

13.845.896/0001-51

PARECER   CONTABIL

VALENTE,7 de janeiro de 2018

Senhor(a) Gestor(a),

Em   atenção a solicitação   V.Exa.   para certificar a  existência de recursos orçamentários,  a fim de assegurar
o pagamento das obrigações decorrentes do objeto especificado abaixo, informamos que:

[X ]  -Há recursos   orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(óes) especificada(s)abaixo:

[     ]  -Não há recursos orçamentãrios para   pagamento das cjbTigações:

+.    ] -Despesas Extra orçamentárias

~vTffi:                                                                       DADoS  Do  PROCESSO  DE  INEXIGIBILIDADE

]nexigibilidade  N°:                 06-022/2018

Valor previsto:                      48.000,00

objetivodoprocesso.g5R#LOTgâ|ãtATBEPc%gÂg,DREE5âRE85RAEDSMFNPsEf5fTiJâs,ARESPOSTAS

E DEFESAS  EM  PROCESSOS JUDICIAIS  NA ESFERA DO  DIREITO
TRIBUTÁF`io  DE  PF`lMEIRO  E SEGUNDO  GFmu  E ADMINISTRATIVOS.

RECURSOS 0R AMENTARIOS

Ex. Sr(a).

mARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAújo
Préf£ito

Página 1  de 1
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS
CENTF{O

VALENTE / BA

13.845.896/0 001 -51

FORMULÁRIO  PARA ABERTURA DE PROCESSO  DE  INEXIGIBILIDADE

NÚMERO: 06-022/2018



PREFEITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE -BA

SeBunda-Íeira

Os  do  Janelro  de  20i8

^no  11  -N'  03

::tàií5
Eatado da BSlija
PmteituTa do ValontB
Cablnolo do Pmíoltti

DECRETo  N.o m6, dB 02 d®[onelFode 20t&

:i.ií::.:á:difi#"Ê¥g;:-;Ê]#a:dF;c.p#
o  pREFEiTo üuiuclm DE VAL"TEf,:ü`TP9.JPJ` BAmA,  p uso do

suag  otribuições lega]S, quo lhe conísít)m fl  Lal orgam8'ao'Wüntóíplo e no§ isrmo& do on.

51. da Lel n° Fedeml8.688/93,

DECRETA]

Jm. 1°. Flcsm deBlgmdaLs m íom`a dó ad..§`L:cíipti.a § 4°, cla Lel Fodeíal T`a

O.666m3. o3 9eguntss servldores cõmo mtmbros da Corilásãó Perionenle de LJ-cjtüção do

Munlcípío üs Vslent8:

Titubm8:
1 - Presklen(e: Jefíeíson de OHvdm Souza
1[ ~ Membro: Arttiu Rjlda ds  Llms Sllv8
111  -MBmbm: M@rheíde Am3ral da OlíverrB-

#osgE!e,3|oáf#odr#oÃ6aàJ:P§3uL!To
111 -Terceiro SuplBnlo:  Bmyno ,MÁrc[a Aíaú|ti Uma,

ParágFzifo úFilco.  Em caso do abglsmento dõhprBãôõntô dG CairiB€ãc), 9erá

6iibsLlturdo   por  UrT7   dog  membíos   tJIL/bres  otJ,   dísnte=.d¢  l.mposst"ldscfe   ac!8tc8,   pc(as

rBSpecuvoB supi®nie§.

Ail.  2'.  EstB  Decíeu3  Ônm   am   mor  m`'ü`tà.do  ,ia   put]llcsção.   FicGm

revogadas as dísposições em conúdrio.

Gabirete do PreíeJ(o.  02 dô joí)eiío dçi.201Õ+

•®`,...,,

Ccilnca  parzrú'do`rdNtqií.  q]o  o  pn.aBq`ro  CiocrgLo  úl

i)®Laoao u mzol do¢lú_d. PÍcíolbt®, nÊab dla,
wEnicLBarüíóz`dDancp;OB2o`B.

pm'ok5_

Pfaç. O.lú»o V.rg!.r OD1 -Bdrto C.i.lm
cwi]J n. i3.84"Bõmoolffl  -cgi

E5ta  edição  encontra-Se  disponível  no  Slte  www.díarloc)ficl@lba.com.br  e  garaí)tido  sua  autentlçldade  porcertlí]cado  d!gltal  lcp.BRASIL



ç;::±±:ig=;'         PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
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PRe püTutl^ M UNICI P,\ L

PRAÇA GETULlo VARGAS
CENTRO

VALENTE / BA

CN PJ : 13 .845.896/00 01 -51

AVISO  DE INEXIGIBILIDADE

VALENTE, 07/01/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE ,   de acordo com as   disposições da Lei  8.666/93 e suas alterações,

toi:na público que realizará a lnexigibilidade a seguir caracterizadas:

DADOS  DO  PROCESSO  DE INEXIGIBILIDADE

lNEXIGIBILIDADE:   06-022/2018                                                                                             Valor Estimado:   R$48.000,00

0bjetivo:                     SERVIÇO  NA ELABORAÇÂO  DE PARECERES  E RESPOSTAS A
CONSULTORIAS TÉCNICAS,  RECURSOS ADMINISTRATIVOS,
RESPOSTAS E DEFESAS EM PROCESSOS JUDICIAIS NA ESFERA DO
DIREIT0 TRIBUTÁRIO DE PRIMEIRO  E SEGUNDO  GRAU  E
ADMINISTRATIVOS.

Publicado em    07/01/2018         DOM

N° daTublicação: 55

lnforftações  rcomplementares  poderão  ser  obtidas  pelos  interessados   no  Setor  de Licitação   ou   na
Entidade no  horário de   .

Página  1  de  1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ  :     13.845.896/0001-51

PARECER JURÍDICO                  INEXIGIBILIDADE  N°          06-022/2018

Versam    cis    autos    sobre     SERVIÇO    NA    ELABORAÇÃO    DE    PARECERES    E    RESPOSTAS    A
CONSUIJTORIAS    TÉCNICAS,    RECURSOS    ADMINISTRATIVOS,    RESPOSTAS    E   DEFESAS    EM
PROCES S()S  juDICIAIS  NA ESFERA DO DIREITO TRIBUTÁRIO DE PRm;mlRO E  SEGUNDO  GRAU
E  ADMNISTRÀ'ITVOS.  ,  através  de  processo  de  inexigibflidade,  com  supedâneo  no  Art.  25°  e   incisos,
da  Lei  8.666/93.

1?riniírfacic,  cabc  i.cssíiltar por  opor[uno,  ser procedcntc  a  contratação  subc¥ainc,  dada  a  singularidadc
dos    seiviços,    como   também   pela    nói:()ria    especiahzaçã()    do    c()titratado,    demonstrada    a[ravés    da
dt)cumenmçã()    c()leci()nada.    Tais    ati.i'but()s    af.istam,    §em    a    men()r    s()mbra    de    du\'jdas,    qualquer

possibil]dade  de  competição,  no  mei.cado  de  atuação  do  contraiado.

DÊ mais  a  mais,  os  Serviços  disponibilizados  por RIOS  CONSULTORIA EMPRESARIAI, E PRojETOS
LTDA -ME, justifica  a invocação  do  disposto  ria  mcncionada  Lci  sobrc  as  rc`9.ras  dc incxigibiljdadc.

Passand()  à  análise  do  term()  conti.atml,  detectam()s  cle  igual  maneira,  ter  siclo  o  mesmo  elaborado  em

perfejta  observância  ao  c()mancl()  legal  cl()  Art.  55°,  da  l.ei  8.66(7/93  e  sua  posteri(>res  alteraç(`)es.

Ante    o    e.`pusto,    estando    provada    a    singularic\ade    dos    serviços,    opinamos    favoravelniente    pela
formalização  do  contrato,  de  fc>rma  direta,  facc  à jnviabilidade  de  competição.

É o   nosso parecer,
VALENTE -BA,  07/01/2018

Responsável Jurídico

Ex. Sr.
MARCOS ADRIAN0 DE 0LIVEIRA ARAÚJO

Prefeito

1de1
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DÉ VALgNTE

`PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

PRAÇA GETÚLlo VARGAS

CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:     13.845.896/0001-51

PARECER DA COMISSÂO MUNICIPAL DE  LICITAÇÂO

N°  daLINEXIGIBILIDADE:  06-022/2018

Senhor (a) Gestor (a) :

Bara   os  fins   previstos   no  Art.  26°  da   Lei   8.666  de  junho  de  2003,   comunicamos  a  V.   Ex.a.  que  esta

Fc%aMç'ãsosAp?r:EaRMcâTtFaT:çEãgEd:'C!EAR%oóeápAedEULÀaBrsc£i|,ÇdÃeoregDUÉarppÁORCEeâsEoáÊgteÉdeRnEd:Én.esxtgÁvse'Â
CONSULTORIAS     TÉCNICAS,     RECURSOS     ADMINISTRATIVOS,     RESPOSTAS     E     DEFESAS     EM
PROCESSOS  JUDICIAIS  NA  ESFERA  DO  DIF`EITO  TRIBUTÁRIO  DE  PRIMEIRO  E  SEGUNDO  GRAU  E
ADMINISTRATIVOS„  conforme cópia do  parecer em anexo.

C}

PRESIDENTE DA CoMISSÃo

Ex.S:(ü          ,
MARCOS ADRIANO  DE 0LIVEIRA ARAÚJO
Prefeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS,  1

CENTRO
VALENTE / BA
13 .845.896/0001.51

JUSTIFICATIVA
1

A  COMISSÃO  PERMANENTE  DE  LICITAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE,  vem justificar  o  caráter  de
inexigibilidade   de   licitação   na   SERVIÇO   NA   ELAB0RAÇÃO   DE   PARECEF{ES   E   RESPOSTAS   A   CONSULTORIAS
TÊCNICAS,  F`ECUFtsos ADMINISTRATIVOS,  RESPOSTAS  E DEFESAS  EM  PROCESSOS JUDICIAIS  NA ESFERA DO
DIREITO   TRIBUTÁRIO   DE   PRIMEIRO   E   SEGUNDO   GRAU   E  ADMINISTRATIVOS.,   em   conformidade   com   a   Lei   n°
8.666/93, e de acordo corn os motivos adíante expostos:

CONSIDERANDO,  que a inviabilidade de  licitação,  ocorre diante  da impossibilidadejurídíca ou  técnica de  competição.  e  na
realic!ade é uma das  hipóteses  de excepcionalidade à  regra que se  refere o Art. 3°,  da  Lei n° 8.666/93, da ciua! se obriga  a
Administração  Pública de sempre  licitar;

CONSIDERANDO,  que  em  muito  boa  hora,  o  parágrafo  primeiro,  do Art.  25,  da  Lei  de  Licitações,  deljmitou  a  questão  da
)tória especialização,  ao dispor:

"c,`onsídera~se  notória  especialização  o  profíssional  ou  empresa  cujo  conceíto  no  campo  de  sua  especialidade,  decorrente

de  desempenho  anterior,  estudos,  experiências,  publicações,  organização,  aparelhamento,  equípe  técnica.  ou  de  outros
requisitos  relacionados  com  suas  atMdades,  permíta  inferír  que  o  seu  trabalho  é  essencial  e  indiscutivelmente  o  mais
adêl]uado à plena satisfação do objetci contratado."

CONSTDERANDO,  que  RIOS  CONSULTOF`1A EMPRESAF`lAL E  PROJETOS  LTDA -ME  preenche os  requisitos  exigidos
no  parágrafo  a.cima  transcrito,   contorme  se  clepreende  da  vasta  documentação  que  acompanha  e  instrue  a  presente
justificativa, corroborada  pela  lição  do imortal administrativista  Hely  Lopes  Meirelles,  in  verbis:"...   serviços   técnicos   profissionais   especializados,   no   consenso   doutrinário,   são   os   prestados   por   quem,   além   da

habilitação  técnica  e  profissional   exigida  para  os  serviços  técnicos  proíissionais  em  geral,   aproíundou-se  nos  estudos,  no
exercício da profissão,  na pesquisa científica,  ou através de cursos de pós-graduação ou estágios de aperfeiçoamento."

CONSIDERANDO,  face  os  motivos  acima  elencados,  que   RIOS  CONSULTOF`1A  EMPRESARIAL  E  PROJETOS  LTDA -
ME    no  campo  da  sua  especialídade,   preenche  os  requisitos  estabelecidos  no  Art.  25,  §   1°,  do  Estatutc)  Federal  das
Licitações e Contratos Administrativos;

CONSIDERANDO,  por  derradeiro,  que  o  preço  contratual  a  ser  pactuado,  encontra-se  compatível  com  o  praticado  no
âmbito   da   Administração   Públíca   Municipal.   Observando,   ainda,   que   em   que   pese   às   preditas   DECLARAçÕES,   a
Comissão  de  Licitação  teve  o zelo  de  realizar pesquisa verbal  de  preços, junto  a  outras  empresas  do  ramo  pertinente  ao
Dbj.eto  a  ser  contratado,  tendo  RIOS  CONSULTORIA  EMPRESARIAL  E  PROJETOS  LTDA  -  ME,  sempre  obtido  preço
lnferior ao  pratícado  pelas  outras  empresas.

Pelos   substratos   fáticos,   j.uríclicos   e   probatóríos   acima   elencac!os,   opina   a   Comissão   de   Licitação   da   PREFEITURA
MU-NICIPAL   DE  VALENTE  -  Bahia,   pelo   acatamento  da   notória  especialização  e,   no   mesmo  diapasão  se   pronuncia
fhaavrot:f:|mc:nieQàA:.:':!::::,:odfi,::ondt:astojoc3Tp|:::eí:ggêa|Cáih:roegrre;Í:orepnr:,:às.:os£iLa:i:i:,o:xav;,de:eAnT:i3,sitiÊfcÁ't|iÃ

a  apreciação da  Excelentíssimo  Sr(a)  Prefeito(a)  Municipal de VALENTE  ,  para  que,  na  hipótese de  ratificação da  mesma,
determine  a  sua  publicação,  na  forma  do  Art.13,  inciso  Xll,  da  Constituição  Estadual,  como  conditio  sine  qua  non  para

VALENTE / BA, 7 de janeiro de 2018

MARINEIDE AMARAL DE  OLIVEIRA

2o  Membro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

CNPJ:   13.845.896/0001-51

Ata da Comissão de Licitação

No  dia  7  de  Janeiro  de  2018,       na  Sede  desta   Prefeitura,  onde  funcionam  as  reuniões  de  interesse  desta
Administração,  reuniu-se  a  Comissão  de  Licitação  para  tratar do  processci  n°   06-022/2018  .  Presentes todos  os
membros,   com   a   finalidade   de   examinar   o   pedido:      SERVIÇO   NA   ELABORAÇÃO   DE   PARECERES   E
RESPOSTAS A CONSULTORIAS TÉCNICAS,  RECURSOS ADMINISTFmTIVOS,  RESPOSTAS E DEFESAS  EM
PROCESSOS   JUDICIAIS   NA   ESFERA   DO   DIREITO   TF`lBUTÁRIO   DE   PRIMEIRO   E   SEGUNDO   GRAU   E
ADMINISTRATIVOS.  ,  que  após  ser verificado  pela  Comissão de  Licitação,  por despacho  exarado  que faz  parte
deste  processo,  decidiu  essa  Comissão  pela  lnexjgibilidade,  de  acordo  com  art.  25,  11  da  Lei  n° 8,666/93,  para a
contratação dos serviços do(a) fornecedor(a):   RIOS CONSULTORIA EMPRESARIAL E  PROJETOS LTDA -ME ,

_`     peio  valor de  R$   48.000,00.     Não  havendo  nada  mais  a tratar,  a  reuníão foi  suspensa  ,  até  que fosse
\g    lavrada a presente ATA.  Reaberta a  reunião,  a ATA foi lida,  díscutida e finalmente concluída.  Desta forma,  lavrou-

se a presente ATA,  que vai assinada pelos membrc}s da Comissão.

VALENTE -BA , 7 de janeiro de 2018

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Jefferson de oliveira souza                                  Arthur Rildo de Lima silva                       MARINEIDE AMARAL DE OLIVEIRA

PF`ESIDENTE                                                             PRIMEIRO  MEMBRO                                                  SEGUNDO  MEMBRO
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04/12/2017                              \ Receita  Fedei.al do Brasil

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuínte,

Confira os dados de ldentifícação da  Pessoa Juri'dica e, se houver qualquer divergênoía,  providencie jimto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRÃSIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME  EMPRESARIAL

RI0S CONSULTORIA EIV]PRESARIAL E PROJETOS LTIJA -ME

"TUL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

Rlos E RIOS CONSULTORIA

CODIGO  E  DESCRlçA0  DA ATIVIDADE  ECONOMICA PRINCIPAL

70.204.Oo -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto corisul!oria técnica especifica

CÓDI GO  E DESCRIÇÂO  DAS ATIVIDADES  ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

85.50-3-02 -Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
69.11-7-01  -Serviços advocatícios
74.90-1 -99 -Outras atividacles  profissionais]  cientificas e técnioas  não especificadas anteriormente
73.19-0-02 -Prómcição de vendas

CODIGO  E DESCRIÇÂO  DA NATUREZA JURÍDICA

2o6-2 -Sociedade Empresária Limitada

LOGRA00UR0
R GETULIO VARGAS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO  ELETRÔNICO

rioserios.adv@gmail.com

CO^lpLEMENTO

TERREO

MUMC(PIO

VALENTE

TELEFONE

(75) 8163-2123 / (75) 3263-2253

ENTE  FEDERATIV0  RESPONSÀVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE  SITUAÇÃC)  CADASTRAL

DATA DA SITUAÇA0 CADASTRAL

06/01/2010

S!TUAÇÁO  ESPECIAL DATA DA SITUÀÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela  lnstrução Normativa RFB  n°  1.634, de  06 de maio de 2016.

Emitido  no dia  04/12/2017 às 16:21:47  (data e  hora  de  Brasília).

LCon±s_T,ta_QÊâígLa.Bía,.`ç\oçja..,j !   Voltar  !
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Prefeitura Municipal de Valente
PRAÇA GETUUO VARGAS,  Oi  PMV

Cemro -VALENTE -BA      , CEP:48890-000

CNPJ:  13.845,896/0001-51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Número: 000508/2017.E

Nome/Razão Social:

Nome  Fantasia:6scrição  Municipal:

Endereçci:

RIOS CONSULTORIA EMPRESARIAL E PROJETOS LTDA - ME

RIOS  E Rlos CONSULTORIA

00013/2013                                                                 CPF/CNPJ:   11.495.742/0001 -51

RUA GETULIO VARGAS, 396 CASA

CENTROVALENTE-BA      CEP: 48890-000

RESSALVADO    0    DIREITO  DA  FAZENDA  MUNICIPAL   C0BRAFi    QUAISQUER    DÉBITOS  QUE  VIEREM  A

SER APURADOS  POSTERIORMENTE,  É   CEFZTIFICAD0  QUE,  ATÉ A  PRESENTE  DATA,  NÃO  CONSTAM  DÉBITOS

TRIBUTÁRI0S  DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO  PARA COM  ESTE  MUNICTPIO.

Observação:

****************"*n***"********-***********:*************************Zri***********"************************************31*****-****

*************jT*i,********ri*********"**************************************************************************************^h*r,****-***H*

************Tç********************"***************-********,**H"***************H**********************************^**tl*************

************************t€***********+*********************************************riH*************************************

Esta  cemdão foi emitida em 08/11 /2017 com  base no Código Tributário  Municipal.

Certidão vállcla  até:   06/02/2018

Esta  certidão abrange somente a  lnscrição  Municipal acima  identificada.

Código de  conirole desta ceriidão:  2600003043490000118235090000508201711088

Í:   !   !   ?LF2!   !   ,   sD*!   !   SsÁh+v[

Certidãc> emitida  eletronicamente via  internet. A aceitação  desta certidão está  condícionada  à  verificação  de  sua
autenticidade na  lntemet,  no  endereço  eletrôníco:
https://valente.saatri.com.br,  Econômico  -Certidão  Negativa  -Verificar Autenticldade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalídará este documento.



GOVERNO DO ESTAD0 DA BAH IA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão :  01 /12/2017.10:06

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts.113 e 114 da  Lei 3,956 de 11  de dezembro de 1981  -Código
Tributário do Estado da  Bahia)

Certldão  N°:  201735443g7

RAZÃO SOCIAL

Y:í)í)/::/)/::/:/::í:í:í:/:/)/)/:)/:/:)/:/:/:X)/)/:)/:/:/::í)/:)/)/::/)/:)/:/:XX:/)/:XX:XX:)

lN SCRIÇÃO  ESTAD UAL CNPJ

11.945.742/0001 -51

Fíca  certlficado  que não  constam,  até  a  presente data,  pendênclas de responsabllldade da  pessoa  física ou jurídica  acima
identlflcacla,  relativas aos trlbutos admlnistrados  por esta Secre[aria.

Esta  certidão  eng!oba todos os seus estabeleclmentos quanto  à  lnexlstêncla  de  débltos,  lncluslve os  lnscritos  na  Drvida
Atlva,  de competêncla  da  Procuradorla  Geral do  Estado,  ressalvado o dlrelto da  Fazenda Públlca do  Estado da  Bahla

cobrar qualsquer débltos  ciue vierem  a  ser apurados  posterlormente.

Emitlda  em  01/12/2017,  conforme  Portarla  n° 918/99,  sendo válida  por 60  dias,  contados  a  partlr da  data  de sua
emlssão.

A AUTENTICIDADE  DESTE DOCUMENTO  PODE  SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS  OU  VIA  INTERNET,  NO  ENDEREÇO  http://\/\/ww.sefaz.ba,gov.br

Vállda  com a  apresenlação conjunta  dc) car(ão orlglnal  de lnscrlção  no  CPF c)u no CNPJ  da
Secrelaria da  Recei`a  Federal do Ministérlo da Fazenda.
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PODER   JUJICT.AF`IO
JUSTIÇA   DO   TRABAI]H0

CERTIDÃO   NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABALHISTAS

Nome:    RIOS    CONSULTORIA   EMPRESARIAlj   E    PROJETOS   LTDA   -ME

(MATRIZ   E   FILIAIS)     CNPJ:     11.495.742/0001-51
Certidão   n°:    139360687/2017
Expedição:    30/10/2017,    às   14:15:59
Validade:   27/04/2018   -180    (cento   e   oitenta)    dias,    contados   da   data
de   sua  expedição.

Certifica-se    que    RIOS    CC)NSULTORIA   EMPRESARIAL   E    PROJETOS    LTDA   -   ME

(MATRIZ   E   FILIAIS),    inscrito(a)    no   CNPJ   sob   o   n°
11.495.742/0001-51,     NÃO    CONSTA    do    Banco    Nacional    de     Devedores
TrabalhisLas .
Certidão   emitida   com  base   no   art.    642-A  da   Consolidação   das   Leis   do
Trabalho,    acrescentado  pela  Lei   n°   12.440,    de   7   de   jul.ho   de   2011,    e
na   Resolução   Administrativa   n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior   do
Trabalhc>,    de   24    de   agosto   de   2011.
Os   dados    constantes   desta   Certidãc>   são   de   responsabilidade   dos
Tribunais    do    Trabalhc)    e    estão    atualizados    até    2     (dois)    dias
anteriores    à   data   da   sua   expedição.
No   caso   de  pessoa   jurídica,   a   Certidão   atesta   a_  empresa   em  relação
a   todos   os   seus   estabelecimentos,   agências   ou   filiais.
A   aceitação   desta   certidão   cc)ndicic)na-se   à   verificação   de   sua
autenticidade   no   portal    dci   Tribunal    Superior   do   Trabalho   na
lpternet     (http://www.tst.jus.br).
Certidão  emitida  gratuitamente.

INFORMAÇÃO   IMPORTANTE
Do    Banco    Nacional    de    Devedores    Trabalhistas    constam    os    dados
necessários    à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes   perante   a   Justiça   dc>   Trabalho   quanto   às   obrigações
estabelecidas   em  sentença   condenatória  transitada  em  julgado   ou   em
acordos    judiciais    trabalhistas,    inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos    previdenciáric7s,     a    honorários,     a    custas,     a
emolumentos   ou   a   recolhimentos   determinados   em   lei;   ou   decorrentes
de   execução   de   acordos   firmados   perante   o   Ministério   Público   do
Trabalho   ou   Comissão   de   Conciliação   Prévia.

Du.,rLcas   €   sugegtões:    c`i`.dtÊtst,ji',S.br



29/12/2017    https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/C rf/Crf/Fgec Fsl mprimirpapel.asp?VARpessoaMatriz=20126019&VARpessoa=20126019&VARuf...
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#*ÊNEÕ"#;É&L
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:              ii495742/oooi-5i
Razão  social:       Rios coNsuLTORiA E PRo]ETos  LTDA ME
Nome  Fantasia:-RIOS E Rios CONSuLTORiA
Endereço:                 pC GETULIO  VARGAS  26 / CENTRO / VALENTE /  BA/ 4889o-ooo

A Caixa  Econômica  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o Art.  7,
da   Lei   8.036,   de   11   de   maio   de   1990,   certifica   que,   nesta   data,   a
empresa   acima   identífícada   encontra-se  em  situação   regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de  Serviço  -FGTS.

0  presente Certificado  não servirá  de  prova  contra  cobrança  de quaisquer
débitc)s   referentes  a   contribuições  e/ou   encargos  devidos,   decorrentes
das obrigações  com  o  FGTS.

Validade=  27/12/2017  a  25/01/2018

Certificação  Número:  2017122718153147753389

Informação  obtida  em  29/12/2017, às  13:06:05.

A    utilização    deste    Certíficado    para    os    fíns    previstos    em    Lei    est:á
condicionada     à     verificação     de     autenticidade     no     site     da     Caixa:
www[caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/Fg ec Fs l mprímirpapel.asp?VARpessoaMatriz=20126019&VARpessoa=20126019&VARuf=BA&V...       1 /1
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MINISTERIO  DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO  NEGATIVA DE DÉBITOS  RELATIVOS AOS TRIBUTOS  FEDERAIS  E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome:  RIOS  CONSULTORIA EMPRESARIAL E  PROJETOS  LTDA -ME
CNPJ :  11.495.742/0001 -51

Ressalvado    o    direito    de    a     Fazenda     Nacional    cobrar    e    inscrever    quaisquer    dívidas    de
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acíma  identificado  que  vierem  a  ser apuradas,  é  certificado  que
não  constam  pendências  em  seu  nome,  relativas  a  créditos tributários  administrados  pela  Secretaria
da   Receita   Federal   do   Brasil   (F`FB)   e   a   inscrições   em   DÍvida   Ativa   da   União   (DAU)   junto   à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacíonal (PGFN).

Esta certidão é válida  para  o  estabelecimento  matriz e suas filiais e,  no  caso  de ente federativo,  para
todos  os  órgãos  e fundos  públicos da  administração  direta  a  ele  vinculados.  Refere-se  à  situação do
sujeito  passivo  no  ãmbito  da  RFB  e  da  PGFN  e  abrange  inclusive  as  contribuições  sociais  previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo  único do art.11  da Lei n° 8.212, de 24 de julho de  1991.

A  aceitação  desta  certidão  está  condicionada  à  verificação  de  sua  autenticidade  na   lnternet,  nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou  <http://www.pgfn,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com  base na Portaria Conjunta  RFB/PGFN  n°  1.751,  de 2/10/2014.
Emitida às  17:14:22 do dia 08/01/2018 <hora e data de Brasma>.
Válida até 07/07/2018.
Código de controle da certidão: 5243.D9D1.569A.BEFE
Qualquer rasura ou  emenda  invalidará  este documento.

mí
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ASSEMBLÉIALEGISLATIVA
Do ESTADo DA BAHm

ATESTADEO DE CAPACIDADE TÉCNICA

0   Deputado   Estadual,   do   Estado   da   Bahía,   MANASSES   -   MarcQ
Antônio  Novais,  ATESTA,  para  os  devldos fins  de  djreito,  que  a  Sociedade  de
SeMços Advocaticios,  RIOS  E  RIOS  CONSULTORIA -RIOS  CONSULTORIA
EMPRESARIAL     E     PROJETOS     LTDA„     inscrita     no     CNPJ     sob     o     n°
11.495.742./0001-51,   presta,   atualmente,   serviços   técnícos   de   advocatícios,
assessciria  e  consultoria jurídica,  na  elaboração  de  projetos  de  lei,  indícações,

pareceres    técnicos,    justificativas,    consulta    técnica    e    tendo    os    serviços
prestados  com  execução  exemplar,  não  havendo,  por  parte  da  administração,
qualquer reclamação  pelos  serviços  realizados,  ou  ainda  qualquer registro  que
desabone sua conduta ou se seus profissionais,

Salvador,  Bahia,  03 de fevereiro de

Deputad

'lo NoVAl§

stadual

Endereço:  Prédio Anexo, gab. 206,  Nelson  David  Ribeiro

Tel.: 3115-7180A115-7272 Fax.: 5239

manasses@alba.ba`gov.br

€`-
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Advocacia  e Consultoria

S

PROPOSTA  COMERCIAL

DESITNATÁRIO:

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  VALENTE  -  BAHIA

ATT:  EXMO.  SR.  MARCOS  ADRIANO  DE  OLIVEIRA  ARAÚJO

Senhor Prefeito,

Levamos   à   Vossa   apreciação   nossa   proposta   para   Prestação   de   Serviços   Técnicos
Especializados  nas  Áreas  de  Consultoria  e  Assessoria  Jurídica,  com  vístas  à  prestação  de
serviços jurídícos nas áreas do direíto Tríbutário.

Outrossim, compreende o  objeto  desta proposta, além da representação  da instituição
com   relação   a   demandas   judiciais   e   extrajudiciais,   o   assessoramento   jurídico   do   setor
Tributárío, no que tange as  confecções  de pareceres, de execuções fiscaís, defesas judiciais
e comparecimento em audiências e sustehtações orais.

Nesse  passo,  nos  colocamos  à  disposição  para  envíar  m`inuta  do  Contrato  de  Prestação
de Serviços de Consultoria e Assessoría Jurídica.

Destaque-se   que,   em   face   da   notória   especialização    e   da   estriitura   de    nossa
consultoria,  nos  é  possível   oferecer  condições  confortáveis  dos  honorários  advocatícios  a

C3e
rem pagos.

OBJETO  DO  CONTRATO  DE  CONSULTORIA

Elaboração      de      Pareceres     e     Respostas     a     consultorias      Técnicas,     recursos
administrativos,  respostas  e defesas  em  processos judiciais  na esfera  de  Direito  Tributárío
de  primeiro  e  segundo  graus  e  administrativo,

arecimento   às   audiêncías   e   execu
inclusive  na  confec ão  iniciais  e  de  defesas

ão   fiscal   em   favor   do   Municí ig,   bem   como   o
acom anhamento e assessoramento  da e e técnica do setor de tributos, tendo P0r  escopo
a   prestação   de   serviços   técnicos   especializados   de   notória   especialização,   de   natureza
singular,      de      desenvolvimento      institucional,      realizado      pela      RIOS      CONSULTORIA

EMPRESARIAL  E  PROJETOS  LTDA,  objetívando  a  realização  de  todos  atos  JUDICIAIS
necessários ao atendimento das necessidades do CONTRATANTE/CLiENTE.

Av. Tancredo Neves, Edf. Salvadoi. Trcide Centei`, n° 1632,
Torre Sul, Sala 505, CEP. 41.820-020, Salvador, Balria

Rua. Getúlio Vargas, n° 396, Centro, CEP. 48.890-000,
Valente, Bahia

75 3263-2907 / 75 8163-2123 /-7i  9916`-3636 LJ
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Advocacia e Consultoria

S
VALOR  DOS  HONORARIOS ADVOCA"CIOS

Para a  execução  do  objeto  do  contrato  a  proposta  de  honorários  advocatícios  fíca  no
montante global  de  R$48.000,00  (quarenta e  oito  mil  reais), divididos  em  12  (doze)  parcelas,
Íguais,  mensais  e fixas  de  R$4.000,00  (quatro  míl  reais),  com  período  de vigência  contratual
de 12  (doze) meses.

Ressalta-se  que,  no  valor  acima  proposto  e  estimado  para  a  execução  dos  servíços,
encontram-se  inclusas   as   despesas   contratuais,   como   custas   cartorárías,   hospedagem   em
viagens, deslocamentos, telefone, fax, Xerox, etc.

Ante   o   exposto,   implementaremos   todas   as   medidas   necessárias   à   execução   do
contrato,  e  que  permítam  a  efetiva  prestação  de  seus  serviços,  encaminhando,  de  logo,  a

Õocumentação que demonstra a capacidade técnica e idoneidade do Escrito'rio de Advocacia.

Valente, Bahía, 03  de janeiro de 2018.

RIOS CONSULTORIA  EMPRESARIAL E PROJETOS LTDA.

CNPJ:  11.495.742/0001-51

DA  LEGALIDADE  NA  CONTRATAÇÃO  DAS  EMPRESAS  DE  CONSULTORIA  E
ASSESSORIA  JURÍDICA.  DA  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO.  POSSIBILIDADE.
REQUISITOS  PARA  CONTRATAÇÃO

OBJETO  E  NOTÓRIA  ESPECIALIZA
POR  INEXIGIBILIDADE.  SINGULARIDADE  DO

ÃO  DO  PRESTADOR.  IMPOSSIBILIDADE  DE
COMPETI ÃO.  SUBJETIVIDADE.  COFIAN SERVIÇOS  DE  CONSULTORIA  E

ASSESSORIA  JURÍDICA.  MÉRITO  DE  ATO  ADMINISTRATIVO.

Como  se sabe,  por  principio, à administração  só  é dado  o  direito  de agir  de acordo  com
o  determinado  pela  Lei.  Este  é  o  principal  corolário  do  princípio  da  legalidade  e  "constitui  um

das princípais garantias de respeito aos direítos  Índividuais"  (Dí Píetro,1999, p.67)

Neste ponto, observando-se o  princípio da  legalidade, encontra-se assentado  no  Direito
Admínistrativo  Brasileiro, que a regra geral  vigente para a aquisição  de bens  ou  a contratação
de serviços  por  parte da  Administração  Pu'blica,  passa pela obrigatoriedade de  licitação, COM
AS  EXCEÇÕES  ESPECIFICADAS  NA  LEGISLAÇÃO, como se vê da leitura do art, 37, inciso
Xxl da Constituição  Federal, que dispõe;

Art.  37 -omíssís;-(...)
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XXI     -     RESSALVADOS     OS     CASOS     ESPECIFICADOS     NA
LEGISLAÇÃO,   as    obras,   serviços,    compras    e   alienações    serão
contratados   mediante   processo   de   licitação   pública   que  assegure
igualdade  de  condições  a  todos  os  concorrentes,  com  cláusulas  qiie

estabeleçam    obrigações    de    pagamento,    mantídas    as    condi.ções
efetivas  da proposta, nos  termos  da  lei,  o  qual  somente permítirá as
exigências   de   qualificação   técnica   e   econômíca   indíspensáveis   à

garantía do cumprimento das obrigações".

A  fonte, pr/.mc7  7íc7ce,  para  encontrar  quais  oS  requisitos  qiie  Possibilitam  uma  eventual
contratação   por   inexigibilidade   é   de  fato   a   norma   qiie   lhe  autoriza,   portanto,  a   Lei   n.
8.666/93. Assim, temos o art.  25,  11  da  Leí  8.666/93:

Art.   25.   É   i.nexigível   a   licitação   quando   houver   Ínviabilidade   de
competição, em  especial:  (...)

11 -  para  a  contratação  de  serviços  técnicos  enumerados  no  art.
13     desta    Lei,     de    natureza    síngular,     com    profissionais    ou
empresas  de  notória  especialização,  vedada  a  inexigibilidade  para
serviços  de  publicidade  e  divulgação;

Então,  para sabermos  quais  serviços  qualificados  são  esses  é  de  rigor  fazer  alusão  ao
rol   eminentemente   taxativo   do   que   pode   ser   considerado   serviço   técnico   profissional
especializado.  Repita-se, o  elenco de situações talhado  na norma citada trata-se de "„umer4/g
c/c74/5it/f`: não  comportando  elastecimento.  Vejamos  então  o  âmago  da norma comezinha do  art.
13  da Lei  Federal  8.666/93:

Art.   13.   Para  os   fins   desta   Lei,   consideram-se  serviços   técnícos

profissíonais especializados os trabalhos relativos a:
I    -    estudos    técnicos,    planejamentos    e    projetos    básicos    ou
executivos;
11  -iJareceres,  perícias  e  avaliações  em  geral;
111      -      assessorias      ou      CONSULTORIAS TÉCNICAS       E
AUDITORIAS  FINANCEIRAS  ou  tributárias.
IV   -   fiscalização,    supervisão   ou   gerenciamento   de   obras   ou
servíços;

atrocíni.o ou defesa de  causas o_u_administrativas;
VI  -treinamento e aperfeiçoamento de  pessoal:
VII  -  restauração de obras de arte e bens de valor  histórico.
VIII  -  (Vetado).

Pois     bem,     a     Constituição     Federal,     bem     como     todo     o     arcabouço     normativo
infracc)nstitucional   regente   à   matéria,   faz   presumir   que   a   melhor   contratação   para   a
administração   pública,   será   obtida   através   de   um   procedímento   lícitatório.   Entretanto,
admite  explicitamente  a  possibilidade  de  determinadas  circunstâncias  capazes  de  fazerem
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com  que esta  presunção  seja afastada,  como  o  é  nos  casos  de  dispensa  e  inexi.gíbílidade  de
lic,`tação.

Acerca  da   inexigibilidade  de  licitação,  o   renomado   Doutrinador   e   Professor   Marçal

Justen    Filho,    em    parecer    encomendado    pela    GRÁFICA    E    EDITORA    POSIGRAF    S.A.

(PARANÁ, Curitiba, 2005) discorre que:

"(...)   a   Ínexigibilidade   não    reflete   propríamente   um   juízo   sobre

conveniênci.a     ou      inconveniência     da     licítação.     Ao     tratar     da
inexigibilidade,    a    lei    se    baseia    em    iima    esti.mativa    acerca    da
i.nutílidade da  licitação.

ESSA  INUTILIDADE  DERIVARÁ  DA  AUSÊNCIA   DE  CRITÉRIOS
OBJETIVOS    DE   JULGAMENTO    QUE    POSSAM    EMBASAR    A
DECISÃO   ACERCA    DA    PROPOSTA   MAIS   VANTAJOSA.   Essa
éircunstância   acarreta   a   ausêncía   de   perspectiva   de   obter   uma
contratação adequada através do processo  competítívo  lícítatório.",

A    contratação    díreta   passa    por    uma   necessidade    específica   da   administração,
tratando-se  de  uma  exceção  ao  princípio  da  licitação,  de  onde  decorre  uma  inviabilidade  de
competição  denotada  pela  síngularídade  dos  serviços  e  notória  especialização,  conforme  o
caso  do  Ínc.11 do art.  25 da Lei  8.666/93.

Esta singularidade  manifesta-se nas  mais  diversas situações, sendo  relevante a análise
de   cada   caso   para   que   avaliadas   as   particularidades   específicas,   na   hípótese   factual
específíca, com a sobriedade que tais  momentos demanda,  identificar-se a singularidade como
elemento que sobressaí e, portanto o torna especial.

Sobre o tema assim se pronunciou Celso Antônio  Bandeira de Mello  (in:  Curso de Direito

Odministrativo.  5a  ed., São  Paulo. Malheiros.1994.  p.  282):
"Em  suma, a singularidade  é  relevante, e  um  servíço  deve ser  havido

como    singular    quando    tem    de    interferír,    como    requisíto     de
satisfatórío     atendimento     da     necessidade     admínistrativa,     um
componente  criativo  de  seu  autor,  envolvendo  o  estilo,  o  traço,  a
engenhosidade,   a   especial    habilidade,   a   contribuição    intelectual,
artística  ou  a  argúcia  de  quem  o  executa,  atríbutos  estes  que  são

precisamente    os    que    a    Administração    reputa    convenientes    e
necessita  para  a  satisfação  do  interesse  público  em  causa.  Embora
outros, talvez até muítos, pudessem  desempenhar a mesma atividade
científ ica,  técnica  ou  artística,  cada  qual   o  faria  à  sua  moda,  de
acordo       com       os       próprios       critérios,      sensibíIídade,      juízos,
interpretações   e   conclusões,   parciaís   ou   f inais,   e   tais   fatores
Índividualizadores  repercutirão  necessariamente  quanto  a  maíor  ou
menor    satísfação    do    interesse    público.    Bem    por    isto    não    é
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Índíferente  que  sejam  prestados  pelo  sujeito  A  ou  pelos  sujeitos  8
ou    C,    ainda    que    todos    estes    fossem    pessoas    de    excelente
reputação.''.

Complementando,  este   imensurável   Mestre  Administrativista  destaca  que  é   natural

que:

"(..,)     a     eleíção     do     eventual     contratado     -     a     ser     escolhido

obrigatoriamente  entre  os  sujeitos  de  rieconhecída  competêncía  na
matéria  -   RECAIAM   EM   PROFISSIONAL   OU   EMPRESA   CUJOS
DESEMPENHOS  DESPERTEM  NO  CONTRATANTE  A  CONVICÇÃO
DE   QUE,   PARA    0   CASO,   SERÃO   PRESUMIVELMENTE   "MAIS
INDICADOS      DO      QUE      OUTROS",      DESPERTANDO-LHE      A

CONFIANÇA     DE     QUE     PRODUZIRÁ     A     AHVIDADE     MAIS
ADEQUADA  PARA  0  CASO.".  (Curso  de  Direito  Admínistrativo.  20a

ed.,  São  Paulo.  Malheíros.2006.  p.  517)

E  justamente  a  situação  do  caso  em  análise,  na  medi.da  em  que  além  de  se  tratar
de   serviço   prestado   por   empresa   cujos   profissionais   possuem   notória   especíalízação,
exi.ste  uma  peculíaridade,   afeta  à  própría  prof issão,  capaz  de  afastar  todo  e  qualquer
crítério  objeti.vo  de julgamento,  para  entrar  na seara  da  subjetivídade  do  admini.strador,
determinando  assim,   a  singularídade  do  mesmo,   qual   seja:   o  alto  grau  de  confiança  e
cumplícidade  esbanjado  nos  profíssionais  que  íntegram  a  empresa  selecionada  perante  a
administração,    requísíto    este    indíspensável    e    indissociável    à    execução    precisa    da

prestação dos  serviços.

Por essas  br?ves  linhas, fica claro que um dos  requisitos autorizadores da contratação
das    Empresas   está   sumamente   observado    pelo    Gestor,    na   medída   em   que   todos   os

QJalificativos do requisito, a princípio, estão  preenchidos e ora comprovados.

Pelo  que  defende qiiase  que  a  unicidade  da  doutrina  e da jurisprudência  os  outros  dois
requisitos  estão  encravados  no  próprio  texto  do  art.  25,  inciso  11,  do  qual  já  fízemos  os
destaques necessários.  Nessa senda, resta  indene de dúvidas que ali  há uma condição  5y.„G 7c/c7

#c}„ a  ser  suplantada:  tem  a  Administração,  que  no  caso  partícular,  perceber  que  o  servíço

(entre os do art.  13) é de natureza singular, devendo ser este prestado por quem tem notória
especialização.

Fazendo-se    um    esforço    no    sentido    de    compreender    o    que   significa   a    notória
especíalização,  parece  ser  algo  não  aconselhável,  isso  porque  o  próprio  legislador  cuidou  de

dimensionar  o  que se  entende  por  essa  qualificação  especial.  Contudo,  é  ilustrativa a  letra da
Leí,  quando  desenha  as  situações  do  mundo  real  as  quais  podem  informar  que  determinado
cidadão  ou  empresa  oferece/pratica  determinado  serviço  de  forma  conhecedora,  reiterada,

por uma técnica mais apurada, isso  pelo seu grau de especialização no assunto.  Vejamos:
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Art.  25.  ( .... )

§    1o   Considera-se   de   notória   especialização   o   profissional   ou
empresa  cujo  conceito  no  campo  de  sua  especíalidade,
de    desem enho    anterior

decorrente
estudos,    exoeriências,    publicações,

oraanizacão.     aDar.elhamento.     eauiDe     técnica,     ou     de     outros
requisitos  relacionados  com  suas  atividades,  permita  inferir  que  o
seu  trabalho  é  essencial   e   indiscutivelmente  o   mais   adequado   à

plena  satísfação  do  objeto  do  contrato.

Abeberando-se do  escólio  das  sempre bem anunciadas  líções  do  Doutor  Marçal  Justen,
temos  que  o  mesmo  subdivide  a  notória  especialização  em  dois  caracteres.  Para  o  Douto,  a

c%,i:ànçc;a#::u::i:: fí:aTcoomp;,:me::a:eaí=s:":pecia„zação  e a  notoriedade.  veJamos  "

"A  complexidade  do  objeto  a  ser  executado  exige  que  somente

pessoas  de  alta  qualífícação  sejam  escolhidas  pela  Administração.
Para   evitar   o   despropósito   de   contratação   de   pessoas   não
qualifícadas  para  a  execução  de  servíços  de  natureza  síngular,  a
lei  exigiu  o  requisito  da  notória especialízação.  A fórmula  conjuga
doís  requisitos,  a especíalízação e a  notoríedade.
A  especialização  consiste  na  titularidade  objetíva  de  requisitos

que  distinguem  o  sujeíto,  atribuindo-lhe  maior  habilitação,  do  que
a  normalmente  exístente  no  âmbito  dos  profíssíonais  que  exercem
a  atividade.  (...)
A    notoríedade   sígnifica   o   reconhecimento    da   qualificação    do
sujeito  por  parte  da  comunídade.  (. . .)" (de,stoic,amos).

Na outra  ponta,  inferir  a  notoriedade  em  que se  reveste  os  prof issionais  não  reclama
maiores   elucubrações,   razão   pela   qual   as   próprias   Câmaras   de   Vereadores   e   Municípios
espalhados  por  todo  Estado,  reconhecem  os  mesmos  predicados  que  garantem  confíar-lhes
consultas  e  assessorias  técnicas  jurídicas  para  o  aprimoramento  dos  temas  correlatos  ao
Executivo  e  Parlamento  Municipais.  A  prestação  do  serviço  a  essas  entidades  públicas,  além
de voltada à troca  de experiências  e  know-how  para a  evolução  dos assuntos  entrcmçados  às

prerrogativas e deveres das Prefeituras e Câmaras de  Vereadores, era também obsequiada a
exposições  e  palestras  aos  servidores  públicos  e  edis.  Ora,  essas  prestações  de  serviços,
demonstram   inequivocamente   o   reconhecimento   dos   atributos   profissionais   afeitos   aos
componentes das Empresas contratadas.

Decorre daí que a prestação de serviços, em face da notória especíalidade, para efeito
de  inexigibílidade  da  licitação,  resultou  do  reconhecimento  qualitatívo  do  Currículo  pessoal
dos  integrantes das sociedades em questão. Como  leciona o  Doutrinador Marçal  J.  Filho:

Av. Tancredo Neves, Edf. Salvador Trade Center, n° 1632,
Torre Sul, Sala 505, CEP. 41.820-020, Salvador, Baliia

Rua. Getúlio VaTgas, n° 396, Centro, CEP. 48.890-000,
Valente, Bahia

75 3263-2907 / 75 8163-2123 / 7i  9916-3636
_ „  u_:T._T.r._.`___++T..  _.,T        T7`.T.T.,t.TT



àíul OS & R ®

1 0
Advocacia  e Consultoria

S

"Nos serviços técnicos profissíonais especializados, há grande relevo

na  atuação  da  pessoa  física.  Ta/  como  visto  acima,  a  prestc(ção  do
serviço  exige que o  prestador  seja titular  de habilitação  específ íca
excepcional.  Nesses  casos,  a  se/eção  será  orientada  pelo  currículo

pessoal   apresentado   pelo   partícular   ou  pelo   corpo  técnico  dele.
Quando  isso  se  verificar,  será obrigatória  a  execução  dos  serviços
pessoal    e    diretamente     por     aquelas     pessoas     físicas     cuja
qualificação      foi      causa      da      seleção      do      particular      pela
Administração''. (JUsírE!N FT:UHO ,  MíyrçaJ.  In:  .'Comentários  à  Lei
de  Lícítações  e  Contratos  Administratívos''.  €íõR PoiHlo.,  rSitié*.ic.a,
2002,  pg.  143;  grifos  do  notificado).

Todas as atenções do embate devem voltar-se ao último dos  requisitos que tangenciam
a   inviabilidade   da   competição,   traduzido   esse   procedimento   na   Ínexigibilidade.   4ssim
estamos frente à  natureza sin ular  do  servi

Tencíona  doutrina  e  jurísprudência,  inclusive  a  dos  Tribunais  Superiores,  em .definir

precisamente   o   campo   fático   de   incídência   da   expressão   normativa   (natureza   singular).
Contudo,  parece ser  uníssono  a  circunstância  de ser  esse requisito  necessário  à  def lagração
da  inexigibilídade.  Esse,  somados  aos  demaís,  como já  rebatido, tornam  inexeqüível  a  disputa
entre os pretensos interessados em contratar com o Estado (Poder Público).

Síngular  são  os  serviços  que,  qudndo  prestados,  exigem  do  operador  atributos  qiie
lhes  são  próprios  e  sÓ  esses  atendem  ao  anseio  administrati.vo.  Se  a  Ínexígibílídade  supõe
i.mpossi.bílidade   de   competíção,   certo   será   a   contratação   díreta   dos   serviços   em   que

á:pendam  das  habili.dades  Íntelectuaís  e  pessoais  do  prestador.  Isso  porque  estamos  no
mpo  do  subjetivismo,  onde  o  Gestor  terá  que  lançar  mão  de  sentimentos  e  i.mpressões

pessoaís   para   Ínferir   quem   melhor,   através   de   características   também   próprias   do
ofertante,  satísfaz  o  interesse  públi.co.

Neste  sentido  leciona  o  festejado  administrativista  Celso  Antonio  Bandeíra  de  Melo,
onde discorre sobre a questão  com a seguinte simplicidade:

É  natural,   poís,   que,   em   situaço~es  deste  gênero,   a  eleíção  de
eventual  contratado  ~  a  ser  obrigatoriamente  escolhido  entre  os
sujeitos   de   reconhecida   competência   na

'rofissional     ou     em resa    cu desem
matéría   -   recaia   em
enhos ertem    no

contratante     a     convic ãode ara     o     caso serão
presumivelmente      mais      indicados      do      qg_e____os      dí3  _  outros,
desDertando-lhe  a  confiança  de  que  pr:_oduzirá  a  atividade  mais
adeauada Dara o caso.
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Há,  pois,  nísto, um  componente  subjetívo

S
ineliminável  por

parte de quem  contrata. " (de:s+aFue,s nossos).

Se  estamos  diante  de situações  subjetivas  que  certamente `influenciarão  no  resultado
esperado  pela  Administração,  não  há  como  confiar  a qualquer  prestador a tarefa de atender
devidamente o interesse desta. Tudo  isso  leva a crer que o certame, nessas hipóteses, não é o
caminho   recomendado,  especialmente  pela  impossibilidade  de  definição  de  regras  claras  e

precísas. Ademais, poderá ser selecionado quem apresente uma vantajosa proposta financeira,
no  entanto, o  resultado  esperado  pode também não ser o aguardado,  isso  porque a confecção
do labor requer uma soma de diferentes caracteres que são  inerentes a cada ser humano.

Revolver  os  ensínamentos  do  já  citado  Marçal  Justen  Filho,  traz  uma  convicção  ainda

C?eaiore::,::,:iàsaâ::v::::r:inagmulaor:à,qauiinr::tqeueapsoessí::::edn:ec::::ii:::o:upbo,retdi|s.t::tlaasr::sesnotarsé

aqueles,  optar  pelo  que  melhor  atende as  expectativas  da  Administração.  Essa  escolha  pode
ser consíderada justamente como  o  campo  de incidência da confiança, afeito  iniludivelmente à
inexígibilidade.  Vejamos  o  magistério:

•.Na     segunda     categoria,      podem     existir     diversos     sujeitos

desempenhando  a atividade que satisfaz a  necessidade estatal.  0

problema   da   inviabilidade   de   compefição   não   é   de   natureza
numérica,   mas  se  re/aciona  com  a  natureza  da  atividade  a  ser
desenvolvida   ou   de    peculiaridade   quanto    à    própría    profissão
desempenhada.   Não  é  viável  a  competição  porque  características
do  objefo funcionam  como  causas  impeditivas.
Ora,      essas      circunstâncias      significam      que      cada      sujeíto
encarregado     de     prover     o     serviço     produzirá     alternativas

qualitatívamente   distintas.    As   soluções   serão   tão   variadas   e
diversas  entre  si   como  os  são  as  características  subjetívas  da
críatividade    de    cada    ser    humano.     Consídera-se    o    sem
iroblemático     exercício     da     advocacia    forense.     Consultem~se

díversos   contadores   e   cada   qual   identif ícará   díversas   soluções

para     a     condução     da     causa.     Todas     elas     poderão     ser
cíentif ícamente  defensáveis  e  será  problemático  af irmar  que  uma
é  maís  certa  do  que  a  outra.  Algumas  alternatívas  poderão  ser
qualíficadas  como  erradas,   mas  mesmo  essa  qualificação  poderá
ser   desmentída   pela   evolução   dos   fatos   e   tendo   em   vísta   a
natureza   contextual   dos   problemas   enfrentados.   Depois,   cada
advogado   executará   a   solução   técnica   de  modo   dístinto.   Cada

qual   imprimirá   à   sua   petição   um   certo   estilo,   valer-se-á   de
palavras  diversas  de  argumentos  distintos.   A  condução  de  uma
causa    perante    a    Justiça    ou    a    Administração    nunca    será
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S
exatamente a    uma    outra,    realizada    por    advogado
aí/.yerso. `'(destacamos)        5 0b. cit., p. 355/356.

A  propósito, f inda-se a cítação  com a valiosa afirmação:

"No    esforço    de    definir    regra    legal,    deve    iniciar~se    pela

af irmação  de  que  a  natureza  singular  não  sígnifica  ausência  de

pluralidade  de  sujeitos  em  condição  de  desempenhar  o  objeto.  A
ausência   de   pluralidade   conduz   a   incídêncía   do   incíso   1.   Mais
ainda,    c:onduz   a   inviabilidade   de   competição   relativamente   a

qualquer   serviço,    mesmo   quando    àqueles    não   forem   técnicos
profissionais  especializados.   Ou   seja,   a  natureza  singular  deve
ser   entendída   como   uma   característica   especial    de   algumas
contratações   de   servíços   técnícos   profissionais   especializados.

-      Enfim   e   para   concluir  essa  questão,   singular  é   a   natureza   do

serviço,  não  o  número  de  pessoas  capacitadas  para  executá-lo."
(destacamos  e grifamos).

Se  a  singularidade,  consoante  exacerba  a  doutrina  pátria,  está  intimamente  ligada  à

possibilidade  de  prestação  de  serviço  complexo  por  vários  prestadores,  qual  seria  então  o
critério  def inidor  facultado  pela  norma?.  Sem  medo  de  errar,  seria  a  CONFIANÇA   NOS
ATRIBUTOS    DO    ESCóLHIDO,   posto  .que   o   contratante   confia   integralmente   nessas
condíções persona,Íssimaé.

No  partícular,  o  exercício  da  advocaci.a  requer,  entre  outorgante  e  outorgado,  uma
estrei.ta   relação   de   confiança,   de  credibilidade,   que   não   surge   sÓ   pelos   qualífícativos
ci.entífícos  do  patrono,   mas,   muíto  mais,  pelas  reconhecídas  habili.dades  /77ru/7o perso„aeg atuação jurídica

É  natural,  pois,  que,  em  situações  deste  gênero,  a  eleíção  do  eventual  contratado  -  a
ser  obrigatoriamente  escolhido  entre  os  sujeitos  de  reconhecida  competência  na  matéria  -
recaía em  profissional  ou  empresa cujos desempenhos  despertem  no  contratante a convicção
de que,  para o  caso, serão  presumívelmente mais  indicados  do  que os de outros,  despertando-
lhe  a  confiança  de  que  produzírá  a  atividade  mais  adequada  para  o  caso.  Há,  pois,  nisto,  um
componente subjetivo  ineliminável  por parte de quem contrata.

A  maior  Corte  de  Justiça  do  País,  o  Supremo  Tribunal   Federal,  a  quem  cabe  dar  a
interpretação fínal e definitiva sobre o tema, já sedimentou este entendímento:

AÇÃO     PENAL     PÚBLICA.     CONTRATAÇÃO     EMERGENCIAL     DE

ADVOGADOS  FACE  AO  CAOS  ADMINISTRATIVO  HERDADO  DA

ADMINISTRAÇÃO  MUNICIPAL SUCEDIDA.  LICITAÇÃO.  ART.  37,
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XXI  DA  CONSTITUIÇAO  DO  BRASIL.  DISPENSA  DE  LICITAÇAO
NÃO     CONFIGURADA.     INEXIGIBILIDADE      DE      LICITAÇÃO
CARACTERIZADA     PELA     NOTÓRIA     ESPECIALIZAÇÃO     DOS
PROFISSIO N AIS        CO NTRATA DOS ,        COMPROVA DA        N OS
AUTOS,    ALIADA   À   CONFIANÇA   DA   ADMINISTRAÇÃO   POR
ELES  DESFRUTADA.   PREVISÃO  LEGAL.  A  hipótese  dos autos  não
é  de  díspensa  de  lícitação,  eís  que  não  caracterizado  o  requisito  da
emergência.  Caracterização  de  sítuação  na  qual  há  Ínviabílidade  de
competição  e,  logo,  inexigibi.lidade  de  licitação.

rof issionais   es ecializados"   são   servi
2. "Servi os  técnicos
ue   a   Administra

deve  contratar  sem  licita escolhendo  o  contratado  de  acordo
em   última   instância Com0 rau   de   conf ian ue  e'a
Administracão,    deposite    na    est)ecializacão    desse    contratado.

esses   casos uisito   da   conf ian a   da   Administra ãoem
iiemr  deseie   contratar   é   subietivo.    Daí   aue   a   realízacão   de
rocedimento   licitat6rio   para   a   contratacão   de   tais   servicos   -
rocedimento   re entre  outros amento

objetívo    -    é    incompatí\/el    com    a    atribuicão    de    exercício    de
subietividade  aue  o  direito  Dositivo  confere  à  Administracão  Dara
a    escolha    do    "trabalho    essencial     e     indiscutivelmente    mais
adeauado  à  Dlena  satisfacão  do  obieto  do  contrato"  (cf. 0 §  1° do
art.   25   da   Lei   8.666/93).   0   QUE   A   NORMA    EXTRAÍDA    DO
TEXTO     LEGAL     EXIGE     É     A     NOTÓRIA     ESPECIALIZAÇÃO,
ASSOCIADA   AO   ELEMENTO  SUBJEITVO  CONFIANÇA.   Há,  no
caso  concret.o,  requisitos  suf icientes  para  o  seu  enquadramento  em
sítuação    na    qual    não    Ínci.de    o    dever    de    licitar,    ou    seja,    de

inexigibilidade   de   licitação..   os   profissionais   contratados   possuem

notória  especialização,  comprovada  nos  autos,  além  de  desfrutcmei'm
da     conf íança     da     Admínistração.     Ação     Penal     que     se     julga
improcedente.   (STF.   AP   348   /   SC   -   SANTA   CATARINA   AÇÃO
PENAL.  Relator(a):  Min.  EROS  GRAU  Julgamento:  15/12/2006  Órgão

Julgador:  Tribunal  Pleno.  Publícação  DJeú72  DIVULG  02-08-2007
PUBLIC   03-08-2007.    DJ    03-08-2007    PPí)0030    EMENT   VOL-
02283-01 PP-00058. LEXSTF v.  29, n.  344, 2007, p.  305-322)

Ministra Carmen Lúcia, em caso idêntico:

•'No   caso   da   controifa ão   de   advo tal   como   justificado,
motivado,      ocorreria      realmente      a      situação      prevista      de
inexígíbilidade  de  licítação,   poÍs  não   há,   como  disse  o   Ministro
Eros  Grau,  condições  de  cumprir-se  o  art.  3  da  Lei  n.  8.666/93.
Um  dos  princípios  da  licítação,  posto  no  art.  3,  é  exatamente  o
do   julgamento   objetívo.   Não   há   como   dar  julgamento   objetívo
entre  dois  ou  mais  advogados.   De  toda  sorte  como  verificar  se
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ume melhor  do  que o  outro? Cada  pessoa

S
advoga  de  um  jeíto.

Não    há    como    objetivar    isso.    Esse    é    o    típico    caso,    como
menci.onou  o  Ministro   Eros  Grau  de  inexigibi.lídade  de   licitação  -
cmÁ;0 25 c/c ar7iÁL7o. " Úrífamos e destacamos).

No   arremate   da   deliberação,   pelo   sempre   pertinente   Ministro   Marco   Aurélio   foi
adunado qiie.:

"Está-se   diante   de   uma   situação   concreta   em   que   ocorre   a

inexígíbilídade  de  licítação.  No  caso,  contratou-se  consíderado  o

perfil  específico  e  especialízado  do  profissional,  sem  o  Íntento  de
dríblar-se  a  Lei  de  Lícítações."(de,stcico/do)
AP n.  348/SC, Plenário, rel.  Ministro  Eros Grau, j. em  13.12.2006,  DJ

de 03.08.2007.

0  sempre arguto  e  competente  Mín.  Velloso  regístrou  com  proficiência,  em  tempo  que
relatou  o julgado  RHC  n.°  72830-RO  (2a  t., julgado  em  20/10/95,  DJ  de  16/2/96,  pág.  2999,
ementário vol.1816-01), que o  trabalho  intelectual  do  advogado  é  impossível  de  ser  aferido
medíante  processo  lícítatório,  descartando  a  hipótese  do  preço  maís  baíxo  ser  a  melhor
opção  para  o  tomador  do  servíço.  Cumpri  esclarecer que o  entendimento  em comento trata-
se em verdade do "/ec7d%qg case"engendrado  na Corte Constitucional:

"Acrescente-se    que    a     contratação     de     advogado     dispensa

licitação,   dado   que   a   matéría   exige,   inclusive,   especialização,
certo  que   se  trata  de   trabalho   intelectual,   impossível   de  ser
aferido  em  termos  preço  mais  baixo.  Nesta  linha,  o  trabalho  de
um   médico  operador.   Imagine-se   a  abertura   de   licítação   para
realizar  delícada   cirurgia   num   servidor.   Esse   absurdo   somente
sería  admíssível  numa  sociedade  que  não  sabe  conceituar  valores.
0  mesmo  pode  ser  dito  em  relação  ao  advogado,   que  tem   por
missão   defender   interesses   do   Estado,   que  tem   por   missão   a
defesa  públíca." (de;stqq)iej))

Ao  relatar  o  RHC  72830-8-RO  (Acórdão  publicado  no  Boletim  Licitações  e  Contratos
-  BLC,  Curitiba,  n.°  10,  1996,  pg.  521),  o  então  Minístro   Carlos   Veloso,  em  ilustrado  Voto,

acolhido  por  unanimidade,  assim  se  mcmifestou  a  respeito  da  contratação  de  advogado  pcma
defesa de interesses do Estado, sem licitação:

"Acrescente-se  que  a  contratacão  de  advociado  dispensa  licítacão,

dado  que  a  matéria  exíge,  inclusive,  especialização,  certo  que  se
trata   de   trabalho   intelectual,    impossíível   de   ser   aferido   em
termos  de  preço  mais  baixo.  Nesta  linha, o trabalho  de um  médíco
operador. Imagine-se cÍ cíbertura de  licitação  de um médico  cirurgião

Av. Tancredo Neves, Edf. Salvador Trade Center, n° 1632,
Torre Sul, Sala 505, CEP. 41.820-020, Salvador, Balüa

Rua. Getúlio Vargas, n° 396, Centro, CEP. 48.890-000,
Valente, Bahia

75 3263-2907 / 75 8163-2123 / 7i  9916-3636



ÍJLR os& Ri OS
Advocacia  e Consultoria

para  realizar  delicada  cirurgia  num  servidor.  Esse  absurdo  somente
sería admissível  numa sociedade que  não  sabe conceituar valores.  0
mesmo  pode  ser  díto  em  re/ação  ao  advogado,  que  tem  por  missão
defender  interesses  do  Estado, que tem por  missão a defesa da res

publ,.ca".

No  julgamento   do   Recurso   Extraordinário   n.°   466.705-3,   da   relatoria   do   Ministro
EROS  ROBERTO GRAU, o  Eg. Supremo Tribunal  Federal assim se posicíonou acerca do tema:

"Trata-se da contratação de serviços de advogado, definidos  pe/a lei

como serviços técnicos  profissionais especializados" , isto  é, serviços

que  a   Administração   deve  contratar  sem   /icitação,  escolhendo   o
contratado  de  acordo,

ue   e/a
em  última  ínstância Com0 'rau  de  conf ian

Administra osite  na  es,ecializa ão  desse
contratado. É isso, exatamente isso, o que diz o direito positivo. Vale
dizer:  nesses  casos,  o  requisito  da  confiança  da  Administração  em

quem    deseje    contratar    é    subjetívo;-    /ogo,    a    realização    de
procedímento   licitatório   para  a   contratação   de   tais   serviços   ---
procedimento   regido,   entre   outros,   pelo   princípio   do   julgamento
objetivo    ---   é    incompatível    com   a   atribuição    de   exercício    de
subjetividade que o  díreito  positivo  confere à  Administração  para a
escolha  do  'trabalho  essencial  e  indiscutivelmente  mais  adequado  à

plena satisfação  do  contrato'  (cf . o  parágrafo  1° do artigo  25 da Lei
n.°   8.666/93).   Ademais,    a   licítação   desatenderia   ao   interesse

público  na  medída  em  que  sujeitaria  a  Administração  a  contratar
com  quem,   embora  vencedor  da  lícitação,   segundo  a  ponderação
de  critérios  objetivos,   dela  não  merecesse  o  mais  elevado  grau
de  confiança."

Sendo   essa   a  jurisprudência   da   mais   alta   jurisdição   do   País,   o   qiie   sobremaneira
conforta e dá esteio à tese contrária à encampada no  Termo  de Ocorrência, vejamos recente
decísão  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  no julgamento  do  Recurso  Especial   N°   1.192.332
-   RS  (2010/0080667-3),  datado  de  12   de   Novembro  de   2013,  de  Relatoria  do  Ministro

Napoleão  Nunes Maia Filho, vide seguinte ementa:

ADMINISTRATIVO     E     PROCESSUAL     CIVIL.     IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA.           CONTRATAÇÃO            DE           SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS  COM   DISPENSA   DE   LICITAÇÃO.   ART.  17  DA
LIA.   ART.   295,   V   DO   CPC.   ART.   178   DO   CC/16.   AUSÊNCIA   DE

PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282  E  356  DO  STF.  ARTS.  13
E 25  DA  LEI 8.666/93. REQUISITOS  DA  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITA ÃO.   SINGULARIDADE  DO  SERVI 0.   INVIABILIDADE
DE             COMPETI ÃO.             N OTÓ RIA             ESP ECIA LIZA
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DO    ADMINISTRADOR

S
NA    ESCOLHA

DO     MELHOR     PROFISSIC)NAL,     DESDE    QUE    PRESENTE    0
pÚBLICoINTERESSE E  INOCORRENTE 0  DESVIO  DE  PODER

AFILHADISMO       OU COMPADRIO. RECURSO        ESPECIAL

PROVIDO.
1.   Quanto   à  alegada  violação   ao   17,   §§   7o.,  8o.,   9o.   e   10   da   Lei

8.429/92,  art.   295,  V  do   CPC  e  art.   178,  §   9o.,  V,  b  do  CC/16,
constata-se   que   tal    matéria   não    r,estou    debatida    no    acórdão
recorrido,  carecendo  de  prequestíonamento,  requísito  Índispensável
ao  acesso  às  instâncias  excepcionais.  Aplicáveis,  assím,  as  Súmulas
282 e 356  do  STF.
2. Em que pese a natureza de ordem pública das questões suscitadas,
a  Corte  Especial  deste  Tribunal  já firmou  entendimento  de  que  até
mesmo  as  matérias  de  ordem  pública  devem  estar  prequestíonadas.
Precedentes:  AgRg  nos  EREsp  1.253.389/SP,  Rel.  Mín.  HUMBERTO

MARTINS,  DJe  02/05/2013;   AgRg  nos  EAg  1.330,346/RJ,  Rel.
Min.    ELIANA    CALMON,    DJe    20/02/2013;    AgRg    nos    EREsp
947.231/SC,    Rel.    Min.    JOÃO    OTÁVIO    DE    NORONHA,    DJe
10/05/2012.
3.  Depreende-se,  da  leitura  dos  arts.  13  e  25  da  Lei  8.666/93  que,

para a contratação  dos serviços  técnicos  enumerados no  art.13, com
ÍnexigíbíIídade  de  licítação,  imprescindível  a  presença  dos  requísítos

de     natureza     singular     do     servíço     prestado,     invíabílidade     de
competição e notória especialízação.
4.  É   im ossível  aferir mediante rocesso   licitatório o  trabalho
intelectual  do  Advo ois  trata-se  de resta ão  de  servi
de  natureza ersonalíssima   e   sín mostrando-se atente  a
inviabilidade  de  com

5.  A  si.ngularidade  dos  serviços  prestados  pelo  Advogado  consiste
en`     seus     conhecimentos     individuais,     estando     ligada     à     sua
capacitação  profissional,  sendo,   dessa  forma,   inviável  escolher  o
melhor  profíssíonal,  para  prestar  serviço  de  natureza  intelectual,

por   meio   de   licitação,    pois   tal    mensuração   não   se   funda   em
critéríos  objetivos  (como  o  menor  preço).
6.   Diante   da   natureza   Íntelectual   e   sin ular   dos   servi osde
assessoria    .iurídica,    fincados,     iJrinciDalmente,     na    relacão    de
confian é    lícito    ao    administrador desde ue    movido
interesse utilizar    da    discricionariedade ue    lhe    foi
conferida e'a  'ei ara  a  escolha  do  melhor rofissional .

7,Recurso  Especial  a que se dá provímento  para julgar  improcedentes
os   pedidos   da   inicíal,   em   razão   da   inexistência   de   Ímprobídade
adminístrativa.
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(STJ.  REsp  n. 1.192.332  -  RS.  2010/0080667-3.  Relator  Mínistro

Napoleão  Nunes  Maia  Filho.  Data de Julgamento  12  de  Novembro  de
2013).

No   mesmo  entendimento,  a  Ordem  dos  Advogados  do   Brasil,  Secção  de  São  Paulo,
considerou eticamente irrepreensível  a contratação  de advogado com fulcro  no art.  25,11, da
Lei  8.666/93, com a redação da Lei  8.883/94:

"Licitação.     Inexigibílídade     para     contratação     de     advogado.

Inexistência de  ínfração.  Lei  8.666, de  21.06.1993, que regulamenta
o   art.   37,   XXI,   da   Constituição   Federal,   institui   normas   para
licitações  e  contratos  da  administração  pública.  Inexigibilidade  de
licitação  para contratação  de  advogado,  para  prestação  de serviços
'patrocínlo    ou    defesa'    de    causas    judiciais    ou    cidministrativas.

Condição  de  comprovação  hábil,  em  face  da  natureza  singular  dos
serviços   técnicos   necessítados,   de  tratar-se   de   prof issionais   ou

empresc(s  de  notória  especialização.  Critério  aceitável  pe/a  evidente
inviabilidade de compef ição  licitatória.  Pressuposto  da existência de
necessária mora/idade do agente público no ato discri.cionário regu/c(r
na  aferição  dci  justa  notoriedade  do  concorrente.  Inexístêncía,  na
mencionada   Lei,   de   criação   de   hierarquia   qua/itativa   dentro   da
categoria   dos   advogados.   Inexistência   de   infringêncía   ética   na
fórmula    lega/     /icitafória    de    contratação    de    advcigados     pela
administração, pública.  Precedente  no  Processo  n.°  E-1.062" (oA:R,  -
Tribunal  de  Etica.  Processo  E-1.355,  rel.   Dr.  Elias  Farah).

A  llustre  baiana  e administrativista,  Alice  Gonzalez  Borges,  descarta  o  procedimento
licitatórío  para contratação  de advogados,  uma vez que o  menor  preço  ou a  melhor técnica  se

*` nstituiriam em requisitos  incompatíveis com aquela função  pública:

"Se  o  Estatuto  da  OAB  e  o  Códígo  de  Ética  vedam  a  captação  de

clíentela,   os   procedímentos   de   mercantilização   da   profissão   e   o
aviltamento  de valores dos  honorários advocatícios  (arts.  39 e 41  do
Código  de  Ética)  como  conciliar  tais  princípios  com a participação  de
advogados, concorrendo  com  outros  advogados  em  uma  licitação  de
menor  preço,  nos moldes do  art.  45,  I e  §2.°,  da Lei  8.666/93.
Também  resulta  inviável,  pelos  mesmos  princípios,  a  participação  de
escritório  de  advocacia  em  /icitação  do  tipo  melhor  técnica,  a  qual,
nos termos do art. 46, §1.°, descamba, afinal, para o cotejamento de

preços.  Obviamente,  também  a  licitação  de  técnica  e  preço  do  ctrt.
46,   §2.C',   que   combina   aqueles   dois   requísitos."  UBCJRyÊiFS,    MJc;e
GicmzírÀe;z..      In:      "Licitação      Para      Contratação      De      Serviços
Prof/.ss/.oMcr/s    Oe    AJvocac/.a",     publicado    no     Boletim    Jurídico
"Administração   Municipal",   n.°    08,1996,   pg.   Cfl,   ScilNcidor..,

grifamos).
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Na  mesma  esteira  doutrinária,  Mauro   Mattos  aponta  Jurisprudência  a   respeito   do

"Em  decisão na RTJESP 70/138, foi julgada vá/ida a contrc(tação  de

advogado  que  possuía '...  uma  re/ação  pessoa/  e  profissional  estreita
com   o   Prefeito   ...',   ínc/usive   porque   isso   geraria  uma   relação   de
conhecímento   e  conf iança  inovadora  da  escolha  do  admínistrador

público.
Dto4omj:Sm:LrEcgíTTAr#u:,,S.eco#oC#;At:%e%oosfgu#ptáRP%CreAdentDeE

ADVOGADO    POR    PREFEITURA    MUNICIPAL    -    Caráter    intuitu

personae - Licitação díspensáve/`  (TJSP, Ap.  Cível  239171-1,  8.a  Câm.
de   Direito   Público,   re/.   Des.   Wa/ter   Theodósio,   DJ   27-03~96)"

(MAITOS,    Mauro   Roberto   Gomes;    Advogado   -   RJ.    Z„..    "Da
díspensa  da  licítação  para  a  contratação  de  advogado'',  pNH^.  rvo
CD-ROM  Juris  Síntese,   n.°   16,   São  Paulo:  Síntese  Publicações,
1999).

Estas  questões  vêm  sendo  enfrentadas  pela  jurisprudência,   inclusíve  a  do  Supremo
Tribunal   Federal.  Os   julgados   do   STF   reconhecem   a   inviabjlidade   da   dísputa   objetíva
entre  advogados  para  contratação  pelo  poder  público,   por  meio  de  licitação.  Assim foi  no
Recurso    Extraordinário    466.705-3/SP    (Rel.    Min.    Sepúlveda    Pertence,    la    Turma,    j.
14/03/2006),  na Ação  Penal  348-5/SC  (Rel.  Min.  Eros  Grau,  Tribunal  Pleno, j.  15/12/2006)  e
no  Habeas Corpus 86.198-9/PR (Rel. Min. Sepúlveda Pertence, la Turma, j.17/04/2007).

As  decisõés  transcritas  ressaltam  em  díferentes  circunstâncías,  c7  /„e*/3re^"c/.a  do

C}ver  de  lícítar,  quando  presentes  os  requisitos  da  notória  especiali.zação  do  advogado,
da confiança  entre admini.stração  e  advogado e  da  relevância  do trabalho contratado.

0  debate,  como   não   poderia  deixar  de  ser,  também  vem  movimentando  os  círculos
acadêmicos.  Em artigo  publicado  no sítio da SBDP  -  Socíedade  Brasileira  de  Direíto  Públíco,
o  Prof.  Floriano  de  Azevedo  Marques  Neto  defende a  ideia  de  que  GÀÍ/.5re  /.#compc}r/.6/.//.dac/e
entre  o  dever  de  licitar  e  a  contratação  de  advogados,  o  que  resulta  na  ausêncía  de
fundamento jurídico que  imponha  a  licitação  como  meio  obrigatório  para  a  contratação  de
advogados   pela    admi.nistração    pública.  T:m.ftiiÃcrdo
amea rerro ativas rofissionais"

``A     sin
ularidade   da   advocacia   e   as

o  +ex+o  sHstem+o` qHe,  os  serviços  jurídícos  estão
i.mpregnados  pelas  características  pessoai.s  do  executor,  o  que  i.mpede  a  sua  comparação
com  outros  semelhantes que sejam  executados  por terceiros.

Daí que tais  características  subjetivas  constituem  um  fator  de  c//.s'crí'me# suf iciente a
autorizar   um   tratamento   desuniforme   na   hipótese,   afastando   assim   o   dever   de   licitar.
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Segundo  o  autor, há  inviabilidade  de  competição  genuína  entre  advogados  em  certames
li.ci.tatórios,  em  razão  da  impossibilidade  de  comparar  objeti.vamente  as  propostas  e  dos

preceitos  éti.cos  da  profissão."  (In  Nota  elaborada  em:  13/03/2008,  vei.culada  no  si.te  da
Socíedade   Brasileíra   de   Direi.to   Públi.co   Redação   e   pesquisa:   Henrique   Motta   Pinto   e
Guilherme Jardi.m  Jurksaitis)

Com    efeito,    sc)mÉwrg    pciro    anj7vmGwrcir,    se   obrigatória   fosse   a    licítação    para
contratação    de    serviços    advocatícios,    além    dos    obstáculos    de    natureza    jurídica,    a
de,sacorrseJ.Ihírr Q oidoçÃcio do rrví]de;Jo , '.as  dificuldades  também  são  práticas.  Considerando-se

presente  o  dever  de  licitar  para  a contratação de servi.ços  de  advogados,  como organizar
o   certame?   Como   comparar   diversas   propostas   de   serviços   por   meio   de   crítéríos
objetivos?  Que  itens  deverão  constar  do  edital?  Lembre-se  que  a  lei  impõe  o julgamento
ob.ietivo   como   um   dos   princípios   bási.cos   da   licitação,    e   também   que   as   propostas

iresentam  serviços   futuros,   cujo  conteúdo  dificilmente  pode  ser  definido  de  forma

Fireci.sa  naquele  momento.'' (ob. c:i+)

Em verdade, os servíços de advogado, profissão que é reguladg por normas do  Estatuto
da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasíl  (Lei  8.906/94)  e  do  Código  de  Etica  e  Disciplina  da  OAB
não  admite licitação.  Em  outras  palavras, há incompatibilidade entre as  regras da licitação e a
disciplina profissional  dos advogados.  0  problema concerne à disputa entre os advogados  para
a obtenção do contrato  com a admini.stração  pública.

Advogados  não  podem concorrer  entre si  no  oferecimento  de servíços jurídicos, porque
•isto v.io)Q Q ética  profissional.  A  lici.tação  dari.a,  assím,  ensejo  à  captação  de  clíentela. 0

oferecimento    de    lances    avaliados    pelo    menor    preço    consiste    num    procedimento    de
mgrcci#r/.//2crçõcJ   do   exgrc/'c/.o   da   c7dvocac/.a.    Na   dísputa   pelo   menor   preço,   ocorrerá

óvíltamentodosvaloresdosserviçosadvocatícios.
r#  ccrs4/,  a  aquísição,  mediante  contratos  citados,  foi  de  serviço,  não  podendo  disso

tergiversar;  são  esses  inegavelmente  técnicos,  posto  que a sua efetivação  importa aplícação
de   conhecimento   teórico   e   de   habílidade   pessoal;   é  também   o   mesmo   desenvolvido   por

profissional,  razão  pela  qual   os  seiis  executores,  com  base  em  proposta  da  Empresa,  são
todos     especializados,  daí  profissíonais  legalmente  reconhecídos  e  regulamentados;  por  fim,
temos  que os  mesmos  servi.ços  são  especialízados,   posto  estarem  jungidos  a  determinado
seguímento  do  Di.reito,  sendo  esse  o  Público,  onde,   nem  todos  os  profissionaís  da  ci.ência

jurídíca   teríam    condi.ções    de    prestar,   de   modo   a   satisfazer   a   real   necessidade   da
Administração.

Com  efeito,  o  Artigo  25  da  lei  n.  8.666/93  é reservado  à  hipótese de afastamento  da
licitação    por    inexigibilidade,    isto    é,    quando    a    competição    se    mostrar    inviável    pela
impossibílidade  de  confronto,  pois  o  objeto  ou  o  seu  executor  detém  a  característica  da
síngularidade.
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Como    bem    ressaltado    por    Bandeíra    de    Mello,    a    confiança    no    trabalho    a   ser
desempenhado  está  diretamente  assocíada  ao  sucesso  na  prestação  do  serviço,  faz  parte
integrante  da  própria  profissão   do   consultor  jurídico,   De  nada  adianta  uma   ínfinidade  de
cursos,  trabalhos  e  livros  publicados  pelo  profissional,  se  entre  ele  e  o  seu  cliente,  não  há
esta cumplicidade, no  bom sentido da palavra.

No  mesmo  sentído,  reiterados  julgados  do  Tribunal  de  Contas  do  Munícipio  do  Estado
da  Bahia:

uanto   ao rocesso   n°    15.365/07 tem   esta   Corte   de
Contas acífico   entendímento   em   derredor   da   contrata ãode
escritórios  de  contabílidade  e  de  advocacia cLrtir  de  decisão
do  eqréqio  STF:   -  cumDre  ao  TCM  verificar  a  efetiva  Drestacão
dos  servicos  e  a  razoabilidade  do  oreco  oacio,  na  medída  em  aue
deve   ser   considerado   o   re uisito    ``confían a"    na    escolha    do
contratado.  Destarte não  há  como unir-se  o  Denunciado uanto
ao  item  corresi)ondente,  na  medida  em  aue  nenhuma  comDrovacão
foi  efetivada  da  ocorrência  de  sobre o   ou   de  não resta
dos    servicos.     ImiJrocede     a     delacão.     aLianto     ao     resDectivo
assunto";PROCESSO   TCM   N°: 15.356/07.   Origem:   RIBEIRA   DO

POMBAL    EXERCÍCIO:    2005    ASSUNTO:    Contratações    diretas

fundamentadas   em   díspensa   por   situação    de   emergêncía   e   em
inexigíbilidade     por     notória     especíalízação,      Fracíonamento      de

despesas. RELATOR:  Conselheiro José Alfredo Rocha Dias.

"Conclui-se ortanto erfeítamente lausível  e ermítida  a
realíza ão    de   contrata ão    direta mediante    a    utiliza ãoda

ibilidade  de  licita
Todavia não    obstante    o ermissívo     le ue    autoriza    a
contrata ão   direta na   forma   do   art.   25   da   Leí   Federal   n°
8.666/93.   não  oode  a  administracão  Drescindir  da  formalizacão

rocesso ara  decreta ão   da   inexi ibilidade   de   licita
Ótese vertente deixou  de  ser     observado elo  Gestor

.     aue     não    cuidou    de    trazer    aos     autos     a    documentacão
comDrobatória    da    realizacão    dos    Drocedimentos    Drevistos    em
Lei.PROCESSO   TCM   N°   91309-10   -   TERMO   DE   OCORRÊNCIA
CÂMARA   MUNICIPAL   DE   SERRA   DO   RAMALHO   DENUNCIADO:
Sr. CARLOS  CARAÍBAS  DE SOUZA -Prefeito  INTERESSADO:  25a
INSPETORIA      REGIONAL      EXERCÍCIC)      FINANCEIRO:      2010
RELATOR:  CONSELHEIRO  FERNANDO  VITA.
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Como visto  e revisto, os serviços técnicos  profissionais especializados, estão  dentro  de

uma  categoria  de  serviços  que  não  lhes  permite  uma  avaliação  efetivamente  objetiva,  mas
sempre norteada de critérios subjetivos.

Devido a natureza personalíssima dos serviços, notadamente os serviços jurídicos, cada

profissional  traduzira  um  elemento  subjetivo,  em  virtude  da  função  de  intermediação  entre
conhecimentos teórico  e solução  prática,  desenvolvendo  uma atuação  peculiar  e  inconfundível,

que   para   o   Administrador   resultará   numa   utilídade   concreta,   reflexo   da   habilidade   do
prof issional.  E  ESTE  ELEMENTO  NÃO  TEM  COMO  SER  AFERIDO  DE  FORMA  OBJEHVA,
MAS SEMPRE SUBJETIVAMENTE.

Por outro  lado, verifica-se que no caso sob  comento a  licitação também se torna Ínviável
`a   vez   que   o   serviço   é   de    natureza   singular,   prestado   por   prof issional   de   notória

E:5-pecialização  (incíso  11), como  ocorre,  por  exemplo,  na  realização  de  cirurgia extremamente
especializada,  a  qual  somente  pode  ser  realizada  por  médico   com  experiência  anterior,  ou

quando  se  contrata  um  projeto  arquitetônico  de  resultado  singular  (como  aqueles  produzidos
por  Oscar Niemeyer), ou ainda quando se pretende trabalho jurídico-intelectual.

Nestes  casos  e  no  presente,  também  haverá,  face  à  singularidade  do  servíço  a  ser

prestado,  inviabilidade  na  eleição   de  crítéríos   objetivos   para  que  seja  realizada  licitação,
tornado-a inexigível, portanto.

Sobre a singularidade do serviço, confira-se a respeito  os seguíntes ensinamentos:

ue vem a ser servi os  técnicos  de natLireza sin ular?  Sem  dúvída
este conceito  novo  da Lei  de Licíta ões está estreítamente vinculado
a  notória  es ecializa ãodo rof íssional  contratado.  0  fato  de  os

os  serem  sin ulares  não  si nif íca  se am   únicos ue  não
ossam   ser   executados or   maís   de   um restador. [...]   Tem-se

entendi.do, também, que  serviços  síngulares  são  aqueles  que  podem
ser    prestados    com    determinado    grau    de    confíabilídade    por
determinado  profissional  ou  prof issional  que  mantém  com  empresa
atuante      na      área,      pois      a      Administração      tem      poderes
discricionários   para   escolher,   dentre   os   vários   prestadores   de
serviços     singulares,     porque     prestados     por     profissionais     ou
empresas,   aquele   que   deverá   ser   contratado   para   executar   o
trabalho    mais    adequado    à    plena    satisfação    do    objeto    do
contrato.    Os   serviços   advocatícios,    inclusive   os   de   consultori.a

jurídica,  estão,  sem  dúvida,  incluídos  no  rol  do  art.   13  da  Lei  de
Licitações   (incisos   1,    11   e   V);    e   a   ímpossibilidade   de   serem
licitados        tem        sido       sistematicamente        registrada       pela

jurisprudência,    inclusive   dos   Tribunais    de   Contas.    Também    a
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Ordem    dos    Advogados,     pelo    Tribunal    de    Etica,    assinala    a
invíabilidade   de   competição   licitatória   para   a   contratação   de
serviços  profíssíonais  advocatícios.

rudêncía bem  como

Cabe ressaltar ue a doutrína e
ados  dos  Tribunaís  de  Contas

reconhecído  a  inviabilídade  de  com ara os  servi urídícos

ou de natureza advocatícia ue se inserem sem dívida no  rol  do  art.
incisos   1 11  e  IV desde ue  tais  servi os  tenham  natureza

sinaular,   ou   características   Índivídualízadoras.   Não    s6   exíste   a
impossibilidade   jurídica   de   competição   de   preço   ou   de   técnica
entre   os   serviços   jurídicos,    como   também   a   Ínstauração    de
licitação  contraria  as  normas  do  próprig  Estatuto  de  Ordem  dos

â#£seà.r#Ê::#sdecê|:::::o6Ti#.Í::rcs::s;39E_a|.í:5):
Assim,   nem  mesmo  o  concurso  seria  viável."  (Hely  Lopes  Meirelles
-  Licitação  e  Contrato  Adminístrati.vo  -  12a  Edição,  atualizada  por

Euríco   de   Andrade   Azevedo,   Célía   Marisa   Prendes   e   Maria   Lucia

Mazzei  de Alencar -Malheiros  Editore s Págs.52, 53,108  e lc)9)

É   de   se   afirmar,   também,   que   a   confiança,   a   vida   pregressa   dos   profissíonaís
advogados,  a  boa  reputação  e  imagem,  foram  elementos  que  conduziram  a  contratação  dos
escritórios, fortificando o vício de fidúcia e credibilidade.

Questão que merece Ser tratada diz  respeito  à confíança na qualidade da execução  do
serviço, que também exterioriza a sua síngularidade, a ensejar a desnecessidade de licitação.

Vê-se,  dessa  forma,  que,  além  da  própria  natureza  dos  serviços  contratados,  que  em

grande  parte  são  singulares,  foi  importante  a  segurança  íntíma  quanto  à  boa  execução  dos

q*:;áiáÊ:Ínãv,Í:,ifdoardoeíàt:::#eeti:ããoo.setemcomomedire,que'porissom-o'ratifi"a

No  caso  concreto,  esteve  presente  uma  característica  objetiva  relatíva  ao  servíço

que  deve  ser  de  fato  singular  e  uma  característica  subjetiva,  pertínente  aos  escritórios
contratados,  representada  pela  certeza  íntíma  quanto  à  escolha  daquela  empresa  ser  a
mais  adequada  a  hípótese.

Portanto ue  tan e  a  esse  Ítem dúvida  al uma resta uanto  à ossibilidade  e  à

alidade  do  en uadramento  dos  servi. os  advocatícios  na  hí Ótese  de  inexí Íbilídade

assístíndo  razão ue  se  co ite  de  ''le alídade  nestas  contrata ões  díretas
calcadas  na  exclusíva  inter ão  da  norma.

Por  tudo  quanto  fora  acima  exposto,  não  há  dúvidas  de  que  resta,  desta  forma,
confi.gurada  a  hipótese  do  art.   25,  11,  c/c  art.   13,  111  da  Lei  8.666/93,  ou  seja,  a
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valídade  da  contratação  da  empresa  RIOS  CONSULTORIA  EMPRESARIAL  E  PROJETOS
LTDA,  através  de  lnexigibilidade  de  licítação.

DA  SINGULARIDADE  DOS  SERVI

Como  anteriormente  demonstrado,  a  contratação   do   Escritório  de  Advocacía  RIOS
CONSULTORIA  EMPRESARIAL  E PROJETOS, tende a ser  executado  exatos  termos  da Lei
n°  8.666/93,  que  rege  os  procedimentos  de  licitação  e  os  contratos  adminístrativos,  com  a
Índícação   de   ser   adotada   a    inexigibilidade   de    licitação    em    razão   da    inviabilidade   de
competição, da notória especialização e singularidade.

No caso em exame verif ica-se ue a sin ularidade da resta ão de servi encontra-se
os  conhecímentos  individuais  dos rofissionais ue Com õem tais Em resas ecializados  na

ública   munici recisamente na   área  do   Direito   Tributário ue  atuam  no
mercado o trabalho  é essencial  e indiscutivelmente o  mais ade uado à lena satisfa ão dos

etos  dos  contratos  em  a or  vía  de  conse uência ue  a  aferi
ãose ois   "não    se    lícitam    coísas    desí

homoqêneas".

Desta feita

sÓ    se    licitam    coísas

tendo em vista a natureza do ob eto a ser contratado não existe
ossibilidade  de   licita os  trabalhos ue  envolvem  o   ob eto  a  ser  contratado

em  atributos  de  ex eriência  e  ca ue  definem  o  melhor  servi ue  não  são
aferíveís  ob etivamente nem  se  vinculam  ao  ``menor maís  sim  aos  atributos essoais
do  executor no   caso   o   da   Em resa  RIOS   CONSULTORIA   EMPRESARIAL  E  PROJETOS
LTDA.

Õ          Frise-se  que  os  serviços  prestados  só  poderão  ser  executados  por  profissionais  que
possuam notória especialização, adquirida, especialmente através de experiências anteriores.

Ademais, os  objetos  contratuais  envolvem  emissão  de  pareceres  e  respostas  técnicas,
além   de   elaboração   recursos   e   acompanhamento   de   feitos   em   trâmite   nas   instâncias
superíores.

Portanto,  fica  cristalino   no   que  tange  à  singularidade  do  serviço  técnico   prestado,
sobretudo     com     observância     aos     documentos     a    serem    juntados,    qiie    os    s'erviços
desempenhados  não  foram  para  ações  repetitivas  ou  rotineíras,  mas  para  a  propositura  ou
defesa  em  ações   específicas  que  exigem   maior   conhecimento  do   profíssional   contratado,
como  ações  de  ímprobidade  admínistrativa,  ações  de  ressarcimento  ao  erário,  mandado  de
segiirança,  reintegração  de  posse,  ação  popular  e várías  consulTorias  em  questões  de  direito
administrativo, tributárias e constítucionais.

Av. Tancredo Neves, Edf. Salvador Trade Centei-, n° 1632,
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Nesse sentido, apenas para ilustrar colaciona-se o seguinte julgado:

AÇÃO   CIVIL   PÚBLICA   -   IMPROBIDADE   ADMINISTRATIVA   -
CONTRATAÇÃO      DE     ADVOGADO     -     INEXIGIBILIDADE      DE

LICITAÇÃO   -   AUTORIZAÇÃO   LEGAL  -   SINGULARIDADE   DOS
SERVIÇOS  -  NOTÓRIA  ESPECIALIZAÇÃO  -  INOCORRÊNCIA  DE
MÁCULA    E   MÁ-FÉ   -   IMPROBIDADE   ADMINISTRATIVA    NÃO
CARACTERIZADA  -  APELO  NÃO  PROVIDO.  Por  conta  de  expressa
autor'Ízação   legislativa,   é   inexigível   a   licitação   quando   singular   o
objeto  da  contratação,  e  notóría  a  especialização  do  contratado.  4
natureza rolixa   das   matérias envolvendo   ramos   díversos   da
ciência,   induz  reconhecer  a  sinaularídade  dos  servicos;  auanto  à
notória  esDecializacão,  decorre  muito  mais  da  exi)eriência  Drátíca
reconhecida ossam   atestar   os   títulos   acadêmicos.   A
contratação  de  advogado,  em  tais  hipóteses,  envolve  servi.ços  de
natureza    personalíssima    o    que,    de    per    sÍ,    autoriza    concluir
inexigível   a  licitação,   excetuadas  as   hipóteses  de  admínistração
de     questões     singelas     ou     recorrentes     no     meio     judiciário,
inocorrentes  no  caso.  Caracterizada  a  hipótese  de  inexigibili.dade
da    licitação,    não    há    improbidade    administrativa    no    ato    de
contratação.
(TJ-PR -AC:  4629718  PR 0462971-8, Relator:  Gil  Francisco  de Paula
Xavier  F Guerra,  Data de Julgamento:  13/01/2009,  5a  Câmara Cível,
Data de Publícação:  DJ:  80)

DA  NOTÓRIA  ESPECIALIZA ÃO  E  CAPACIDADE  TÉCNICA  DA  EMPRESA
ADVOCATÍCIA  A  SER  CONTRATADA.

Fica   cristalina   a   desnecessídade    de   aplicação
contratação    das    empresas    mencionadas,    uma    vez
sinaularidade e  notóría  es ecializa tendo  em  vista
campo    direito    público,    decorrente   de   desempenhos

publicações,   organização,    dentre   outras   atividades,
SINGULAR,   e   indiscutívelmente   o   mais   adequado   à

de    procedimento    licitatório    para

que    são    possuidoras do     binômio

a  sua  dístinta  ESPECIALIDADE  no
anteriores,   estudos,   experiências,
tornam    o    seu    trabalho    essencial,

plena   satisfação   dos   objetos   dos
contratos de assessoria e consultoria jurídica como a que se apresenta.

A  notóría  especialização  da  empresa  a ser  contratada  enquadra-se  no  incíso  11
transcrito  art.  25  da  Lei  n.  8.666/93,  que  trata  experíência  anteríor  do  profissional  ou
sociedade de advogados,  representando  o  acervo  que  eles  possuem,   seja  por  experiêncía

pregressa  em  determinada  área  do  direíto;  seja  em  razão  de  especiali.zação  técníca  ou
específico  aprofundamento  teórico,   por  meio  da  obtenção  de títulos  de  mestre  ou  doutor;

artici ão  em  sim ressos  e  afins;  se e'a  ex eriência  acadêmica  e

Av. Tancredo Neves, Edf. Salvadoi. Trade Center, n° 1632,
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rática;  enfim ue  o  talento  do rof issional  ou  do  escrítório  contratado  se

seja manifesto, porque a exigência da norma é no sentido  da „cJrcJr/.Gc/c7dG.

OS     DOCUMENTOS UE     SEGUEM     EM     ANEXO     EVIDENCIAM     DE     FORMA
INCONTESTÁVEL   A UALIFICA ÃO   E   CAPACIDADE   TÉCNICA   DA   EMPRESA   RIOS
CONSULTORIA  EMPRESARIAL  E  PROJETOS  LTDA ue  atua  íntensamente  na  área  do
Direíto    Públíco ossuindo    seus    sócios aex eríência    neste   cam com   vasta

eriência  atestada  em  seus  currículos assim  como  se  faz  im erioso  ressaltar  o  cor
técni.co  inte rante  do  Escrít6río.

Neste   contexto,   convém   ressaltar,  ainda,
notória es ecialídade no  ramo ue atua

ue   a   em resa  a  ser  contratada
estando no mercado há bastante tem

POSsul

Note-se que, além  da indubitável  qualificação  de seus  profissionais, a referida empresa
atua  em  vários  Municípios,  sendo  demonstrada  a  notória  especialidade  da  referida  empresa
através  dos  currículos ueSe uem  em  anexo esclarecendo ortanto a tese da ualifica

técnica  no  ramo  do  Direito  Público.

Há   de   se   falar,   ainda,   que   a   Empresa
PROJETOS  LTDA  se destaca
Público     e     Empresarial,

Municí Íos:   Valente

RIOS   CONSULTORIA    EMPRESARIAL   E

pela sua excelência,  conforme seu  currículo  na área  de  Direito
restando    consultori.a    e    assessoria urídica    aos    se uintes

Antas Río   do   Antônío Governador  Man abeira Santa  Teresi.nha
Coronel  João  Sá dentre outros, conforme documentação anexa.

Trata-se   de,  uma    Empresa    com   grande   destaque    no    mercado,   haja   vista   seus

&opfeí:isêi::,aaisnapí:::r::uÂ:omsini:tr:;ã:cÀa:':#,::má:iesadedoum:Írde:::dap:b;Í::,exceormce:a:::
m;€rGr   em   total    observância   ao    ordenamento   jurídico    pátrio,   conforme   capacidade   e
especialidade demonstrados  na documentação acostada ao  processo de inexigibilidade.

Nesta   linha   de   Íntelecção,   pode-se  somar,   ainda,   os   atestados   que   seguem   em
anexo,    subscrítos    pelos    Prefeitos    e    Presidentes    de    Câmaras    de    Vereadores    dos
respectivos  Municípios,    certíficando  qiie  a  empresa  a  ser   contratada  presta serviços  de
alta  qualidade  àqueles  Munícípi.os  e/ou  Poderes  legislativos,  em  caráter  de  especialídade.

Assim, a notória especialidade da empresa em destaque resta clara, tendo em vista sua
vasta  atuação  com  excelência  em  díversos  Municípios,  bem  como  a  composíção  do  seu  quadro
de funcionários especializados para o  desempenho do serviço, com singularidade do objeto.

A   notóri.a   es ecialíza está   comprovada   através   de   atestados   de   capacidade
técnica,    comprovando    a    experíêncía    anteríor,    bem    como    no    currículo    dos    sóci.os,

Av, Tancredo Neves, Edf. Salvadoi. Trade Center, n° 1632,
Torre Sul, Sa]a 505, CEP. 41.820-020, Salvador, Balria
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prestadores    de    serviços    e    colaboradores    das    empresas    contratadas,     conforme
documentos  em  anexo.

Não   por   outra  razão   o   legislador   fez   Íncidir  a   previsão   legal   da   inexigibilidade   de
licitação,  nos  termos  do  art.  25,  Inciso  11  c/c  art.  13,  Incíso  111,  da  Lei  n°  8.666/93,  em
razão  da  invíabilidade  de  competição,  dada  a  natureza  singular  do  objeto,  com  t]rofissíonais
Ouem resas  de  notória  es ecialíza

De  mais  a  mais,  não  se  pode  perder  de  vista  que,  as  contratações  em  comento  não
apresentam   nenhuma   incompatibilidade   com   a  Leí   Geral   das   LÍcítações,  tendo   em   vista  a
especíalidade da  matéria e a  natureza  do  serviço  (singularidade),  bem  como  a  qualificação  do
contratado  (notória  especialização),  tais  contratações  eram  plenamente  possíveis  e  legais;

ás,  o  Poder  Público,  em  caso  como  estes,  tem  a  obrigação  de  utilizar-se  de  profissionais
„t]bilítados   e  com   um   currículo   digno   da   contratação,  tendo   em   vísta  a   proeminência   do
interesse público.

DA  JUSTIFICATIVA  DO  PRE 0  CONTRATUAL.  INEXISTÊNCIA  DE  GASTOS
EXORBITANTES.   DO  RESPEITO  À  ECONOMICIDADE  E  RAZOABILIDADE.

CAPACIDADE  ECONÔMICA  DO  MUNICÍPIO.

Como  anteriormente  demonstrado,  presentes  estão  todos  os  elementos  necessários  a
contratação por  inexigibilidade de licitação.

No tocante, a justificati.va do prÊçg,  esta pode ser  extraída  da  prática  de  mercado,
consubstanciada  na  contratação  dos  mesmos  servíços  aqui  em  análise,  realizada  por  outros

unicípios   Baianos,   da   complexídade    das    demandas   judiciais    envolvendo   a   Prefeitura
unicipal  de  Valente.

Por  uma  simples  comparação  entre  os  valores  pagos  pela  Municipalidade,  a  título  de
assessoria  e  consultoria  jurídica,  e  por   outros   Municípios   Baianos  a  sociedades  jurídicas,
infere-se    que,     a     contratação     do     Escritório     de     Advocacia     RIOS     CONSULTORIA
EMPRESARIAL E PROJETOS atende ao  princípio  da economícidade e razoabilidade.

De  mais  a  mais,  cabe  pontuar  que  a  empresa  írá  assumír  diversas  despesas  para
executar  o  objeto  contratual  com  maestria  e  perfeíção,  sendo  que  tais  custos  Ínfluem,
logícamente,   na  composição   do   preço   contratual,   resguardando   o   equilíbrío   econômico-
fínanceiro  do  contrato.

Nesse   caminho   cabe   enfatizar,    que   exístem    custos   com
contratada ara  o  Municí io  da  comarca  da  Justi a  Federal  com

o    deslocamento    da
etente rocessar  o

rocessos  em ue  o  Munící jo  de  Valente  é  Parte dístante  a roxímadamente  210

Av. Tancredo Neves, Edf. Salvadoi. Trade Center, n° 1632,
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Km  da  sede  do  escritório  e  do Municí io  de  Valente Com0 nío  de restar a devída
resta ão    dos    servi udicíaís.     Tais custos    abrangem    passagens,     combustível,

hospedagem,  aluguéis  de  autom6veis  (caso  necessário)  para  empenhar  diligências  a  serem
realízadas    no    fórum    ou    em    outros    setores    descentralizados    da    Justiça    e    da
Adminístração  Pública,  além  de  refeição,  dentre  outros  supervenientes.

Acerca  disto,  esclarece-se  qiie  a  Empresa  RIOS  CONSULTORIA  EMPRESARIAL  E
PROJETOS  LTDA,  quer  seja  por  um  de  seus  sócios,  quer  seja  por  algum  dos  Advogados

que  integram  a  empresa,  se  faz  presente  01  (uma)  vez  por  mês  na  Sede  do  Muni.cípio  de
Valente,   para  acompanhar,  elaborar  e  realízar  procedímentos  específicos,  realizando  os
servíços  inerentes  ao  contrato.

Não   obstante,    para   o   escorrei.to   cumprimento   do   objeto   contratual,    suporta
Triregralmente  todas  as  despesas  advi.ndas  com

elaria telefonia além  de  outros.
fotocó ressões materiais

Outrossim, todos  os  encargos  f iscais, trabalhistas,  previdenciários  e  comerciais serão
sustentados  pelo  escrítório  contratado,  o  que  claro,  há  de  se  sopesar  quando  da  análise  do

preço ajustado.

Assim,  é  de se enfatizar  preço  ajustado  entre as  partes  é eminentemente "bruto",  ou
seja,  sem   nenhum   acréscimo   adicional,   cabendo   à  empresa   contratada  assumir   todos   os
encargos de natureza fiscal, trabalhista, comercial, securitário e previdencíário, bem como de
todas  as  despesas  diretas  e  indiretas  dos  prof issionais  que  as  compõem,  diárias,  refeições,
hospedagem,  e  até  mesmo  com  viagens  rotineiras  em  defesa  dos  interesses  do  Município  de
"  ilente, para o regular cumprimento do  contrato.

Há  de  acrescentar  ainda ue   a   Em resas   de   Advocacia   dís onibilizam   todo   um

arato  físico  e  humano ara  desenvolver  as  atividades  relacíonadas  ao  contrato Como

Advoqados,   secretári.as,   estaoiários,   colaboradores,   etc. ,   ou  se.ia,   toda  ínfraestrutura
daEm resa   será   colocada   à   dís ão    da    Munici. alídade ara   atender   ao   ob
contratual não  só  com  visi.tas  mensai.s  na  sede  do  Prédio  do  Munící Ío  de  Valente  e  nas
comarcas  do  Poder  Judiciário mas   com   a  di.s oni.bili.dade   do  seu   escritórío  físíco
atender    os    assuntos    relacionados    ao    ob contratual ue    ocorrerem    e

uísitarem ronta  e  imediata  aten ão  e  solu

Como  facilmente  se  percebe,  estamos  tratando  de  questões  ligadas  ao  ambíente  do
conhecimento,  do  universo  do  saber,  de  importantes  acervos  técnícos  e acadêmicos  ligados  à
díalétíca  do  pensar.  Resumindo,  tratamos  aqui  de  um  patrimônio   íntelectual,  cuja  vantagem

(qualidade do  que está adiante,  do  que é superior)  não  pode ser  medida,  exclusivamente,  pelo
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preço.  0  mais  barato não  é,  necessariamente, o  melhor.  0  vantajoso,   no  caso,  é  o  que  for
de  melhor  qualidade  e,  portanto,  melhor  para  a  Administração  Pública.

Portanto,   no   caso   sob   exame,   embora   o   preço   apresentado   e   contratado   esteja
adequado ao valor  de  mercado, o  mesmo,  por via de  lógíca,  não  pode ser fator  determinante.
Claro  que,  há de se ter atenção  com  ele, deverá  haver  zelo  para que  não  seja abusivo  (o  que
não  se  mostra),  o  valor  deve  estar  dentro  de  padrões  de  realidade  e  de  mercado  (como  se
apresenta). Mas não podemos tê-lo como parâmetro maior.

Como  exaustivamente citado,  nas questões  ligadas à área do  conhecimento, de acervos
técnicos  e  de  patrimônio   intelectual,  que   nos  permitem  caminhar   em   níveis  superíores   de

formaçãci,  certamente  não  está  incluído  o  preço  dentre  os  parâmetros  que  devem  assumir
naior relevância na tomada de decisão  do gestor.

Isto  não  quer  dízer  que  os  preços  nas  díspensas  de  licitação  possam  estar  fora  da
lógica  de  mercado,   devendo  obedecer  aos  critérios  de  razoabílidade,

resente contrata
ue  se  veríf ica

É de se esclarecer nesse delinear, que não há comprometimento excessivo das finanças

públicas  com  os  contratos  mencionados,  e de  igual  forma,  não  há prejuízo  a outras  atividades
administrativas,   pelo   contrário,   há   inegável   benefícío   à   municipalidade,   uma   vez   que   a
contratação   do    Escritório    RIOS   CONSULTORIA    EMPRESARIAL   E   PROJETOS   LTDA,
Empresa  com  Notória  Especialização  e  Capacídade  Técníca,   adquiridas  ao  longo  de  anos
através    da    formação    e    aperfeiçoamento    profíssíonal    constante    dos    seus    sócÍos,
funcionários  e  colaboradores, trabalhos  anteríores  e  recentes  com  outros  Entes  Públicos,

c}|::segc:rmaoma:::iiã:dâen,c;amd.orsa,ipdr:::Ípeioase::cTLi::ac:odn:i,sn,:tpj:ct%sví:aádd.Ti::stt:adç.ã::u;bdl;:a:
consecução  ideal  da finalidade  pública, qiie é atingir  o  Ínteresse público.

Assim,    comprovada    a    especialídade    e    notoriedade    da    contratada,    é    precíso
salientar  que  o   princípio   da   RAZOABILIDADE  foi   devidamente   respeitado  e  atendído,
vi.sto   que   a   contratação   a   ser   efetivada   está   comDatível   com   o   preço   praticado   no
mercado   por   empresas   do   mesmo   porte   e   em   Municípíos   de   porte   ídêntícos   e   até
Ínferiores  à  receíta  da  do  Municípío  de  Valente.

Desse modo, segue planilha de custos mensais:

PLANILHA  DE  SERVIÇOS  E  COMPOSIÇÃO  DE  CUSTOS  UNITÁRIOS
Serv,çO Quant. Quant. Horas Horas Valor Valor  Total

Mensal Contra Técnica Técnica Hora

Av. Tancredo Neves, EdJ:. Salvador Trade Centei., n° 1632,
Torre Sul, Sala 505, CEP. 41.820-020, Salvador, Balria
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s p/ ato s Totais Técníca

v.lst+Q in  ioco

Defesas e
Recursos
ordinários

Trabalhistas
Serviços    Judiciais
e   extrajudiciais   e
comparecimento
em              audiências
Tributárias

Sem  estimativa  Mensal  ou
Anual

Acompanhamento

periódico   de  ações
uizadas

Sem  estímativa  Mensal   ou
Anual

Valor Global  do Contrato R$ 48.000,00

Prazo do Contrato (meses) Valor Mensal

12 R$ 4.000,00

ESPECIFICAÇÃO  DOS  SERVIÇOS

Item Serv,çO Descrição

1. v.lst+Q  in  /OCO Deslocamento          de          Profissional          para
atendímento  /.#  /c}co,  na  sede  da  Contratante,
ficando a disposição durante duas jornadas de
trabalho    estimadas    de    6    horas    cada.    Os
recursos,      consultas,      reuniões      e     demaís
documentos      jurídicos       elaborados       nesse

período,   estão   incluídos   no   preço   estipulado
para a visita.

Av. Tancredo Neves, Edf, Salvador Trade Center, n° 1632,
Toi-re Sul, Sa]a 505, CEP. 41.820-020, Salvador, Balria

Rua. Getúlio Vargas, n° 396, Centro, CEP. 48.890-000,
Valente, Bahia
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Atendimento em Valente Atendimento  dos   profíssionais  do   Escritório,

aos    representantes    do    Contratante,    seus
servidores     ou     prestadores     de     serviços,
realizadas  na  sede  da  Prefeitura  Munícipal  de

Valente,   para  atendimento   as   demandas   das
secretarias e do gabinete do Pref eito.

Serviços Judiciais Em    complementação    aos    serviços   jurídicos
envolvendo  querelas  judiciais,  ainda  consta  a

possibilidade  de  elaboração  de  outras  peças
técnicas  judíciais,  tais   como   informações  em
lnquérítos,   Contestações,   Execuções   Fiscais
e     outros     recursos     Judiciais     na     esfera
Tributárias e acompanhamento  e  realização  de
diligências  e  audíências  junto  as  Unidades  do

Poder  Judiciário.

Atenci.osamente,

Av. Tancredo Neves, Edí. Salvcidor Trade Center, n° 1632,
Torre Stil, Sala 505, CEP. 41.8201020, Salvador, Balria

Rua. Getúlio Vargas, n° 396, Centro, CEP. 48.890-000,
Valente, Bahia
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Valente,  Bahia, 03  de janeíro de 2018.

CARTA  DE  APRESENTA

Prezado Prefeito,

Pela  presente,  ao  tempo  em  que  agradecemos  a  atenção  conferida  por  V.  Sa.   para
apresentação   do  escritório,  encaminhamos  abaixo   breve  memoríal   de  nossa  sociedade  de

advogados e, ao final, proposta de honorários de prestação de serviços advocatícios.

A  RIOS  & RIOS  Advocacia e  Consultoria é uma empresa  inovadora  nos  diversos  ramos.

_.díada  em  Valente,  Bahia,  tem  como  principal  preocupação  o  atendimento  aos  seus  clientes
com qualídade e presteza, e para  isso  conta com a especialização  de uma equipe de advogados,
administradores  e  educadores,  profissionais  capazes  de  responder  às  demandas  de  forma
integral  em assuntos corporativos e indivíduais.

Atuando    prestando    Serviços    Advocatícios    nas    áreas    de    Direito    do    Trabalho,
Administrativo,   Tributário,   Processo    Legislativo,   Cível,   Gestão    Municipal    Sustentável    e
Atividades de Apoio à Educação.

A   RIOS   &   RIOS   Advocacia   e   Consultoria   está   sempre   em   busca   constante   de
atualízação  e  éxcelência  técnica,  o  que  concretizou  o  objetivo  em  oferecer  aos  clientes  um

apoio  abrangente,  nas  áreas  de  assessoria  e  suporte  às  pessoas  jurídicas  de  direito  público
j--Lerno  (Municípios).

A   confiança  depositada   na  qualidade  de  nossos  servíços  tem  sido   retribuída  com  a
busca  permanente  de  soluções  inovadoras  para  o  enfrentamento  dos  desafios  impostos  pela
dinâmica da sociedade contemporânea e, em especial, do setor  público.

Nossa  Missão  é  prestar  os  mais  valiosos  serviços  para  melhor  atuação  e  eficiência  aos
seus  clientes,  com  qualidade  e  respeito,  através  da  utilização  ética  dos  instrumentos  legais,
na  realização  transparente  de  um  serviço  qualítativo  e  quantitativo,  para  à  socialização  de
saberes e conhecímentos.

Nossos valores são:

v'   Agir  com honestidade e integridade;
/   Agir com étíca e profíssíonalismo, para uma visão cidadã;
/   Cumprir com as necessídades dos clientes, persistindo na busca de soluções;

Av. Tancredo Neves, Edí. Salvador Trade Centei., n° 1632,
Torre Sul, Sala 505, CEP. 41.820-020, Salvador, Balúa

Rua. Getúlio Vargcis, n° 396, Centro, CEP. 48.890-000,
Valente, Bahia
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/   Buscar  a  evolução   permanente   na  qualidade   dos  serviços   prestados,  com  foco   nos

resultados;
/   Manter ambiente de trabalho saudável, fraterno, participativo e produtivo;
/   Respeitar e fazer respeitar os direitos dos nossos clientes.

PROFISSIONAIS:

Dr.  Thíago  Mota  Rios  e  Rios
Advogado   inscrito   na   OAB/BA   sob   n.   31.999,   é   sócio   fundador   do   RIOS   E   RIOS

ADVOCACIA   E   CONSULTORIA   -   RIOS   CONSULTORIA   EMPRESARILA   E   PROJETOS
LTDA.  Pós  Graduado   Especialista  em   Direito   Municipal  -   Universidade  Anhaguera-Iniderp.
Pós  Graduado  em  Direito  Tributário,  Previdenciário  Responsabilidade  Fiscal  -  Universídade

tólica  de  Petrópolis.   Especialista  em   Díreito   e  Processo   do  Trabalho   pela   Universidade
'Anhaguera-Iniderp. Graduado  pela  Faculdade de  Direíto  UNYAHNA.

Dra  Clara  Mari.a  Rocha  Marti.ns  de  Almeida
Advogada   inscrita   na   OAB/BA   sob   n.   32.089.   Formada   em   Direito   pelo   IESUS   -

Instituto  de  Educação  Superior  Unyahna  Salvador.  Pós-graduada  em  Díreito  Constitucional

Municipal   pela   Universidade   de   Anhaguera.   Partícipante   do   projeto   de   Serviço   de   Apoio
Jurídico  -  SAJU  da  Universídade  Federal  da  Bahia  como  Advogada  Monitora.  Foi  Assessora
da  Secretaria  Municipal  da  Fazenda  do  Município  de  Salvador/BA  durante  2010/2015.  Tem
experiência  na  área  de  Díreito,  com  ênfase  em  Direíto  Financeiro,  Direito  Administrativo  e
Direito do Trabalho.

Õ

Dr.  Carlos  Moura  de  Souza  Filho
Advogado  inscrito  na  OAB/BA  sob  n.  37.955.  Pós-graduado  em  Díreito  do  Trabalho  pelo

podivm. Graduado pela Universidade UNIVERSO.

Bela.   Helen  Davine  Líma  Lourenço
Bacharela  em  Direito  pela  Universidade  Tiradentes  -  Aracaju-SE,  com  conclusão  do

curdo  em  dezembro  de  2016.  Aprovada  no  Exame  Nacional  da  OAB  Brasil.  Conciliadora  em

formação  pelo  Tribunal  de Justiça do  Estado de Sergipe (EJUSE).

Tanea  Maria  Mota  Rios  e  Rios
Compõe o  quadro  societário  do  RIOS  E  RIOS  ADVOCACIA  E  CONSULTORIA  -  RIOS

CONSULTORIA   EMPRESARILA   E   PROJETOS   LTDA.   Conclui   o   Curso   de   Magistério   no
Centro   Educacional   Roberval   Ramos   (Valente   -   BA),   em   1979,   lecionou   as   discíplínas   de

Metodologia da Matemática, das Ciências, Literatura e Língua Portuguesa (ensino fundamental
1,11 e no  curso  de Magistério), Literatura lnfantil, Estrutura e Funcionamento do  Ensíno  de
1°   Grau,   Comunicação   e   Expressão,   no   2°   Grau.   Desempenou   funções   como:   Secretária

Municipal  de  Educação  na  cidade  de  Valente,  Bahia;  Coordenadora  Estadual  de  Educação  do

Av. Tancredo Neves, Edf. Sàlvador Trade Center, n° 1632,
Torre Sul, Sala 505, CEP. 41.820-020, Salvador, Bahia

Rua. Getúlio Vai.gas, n° 396, Centro, CEP. 48.890-000,
Valente, Bahia
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Estado   da   Bahia,   região   Sisaleira;   Chefe   de   Gabinete   na   Prefeitura   de   Valente,   Bahia;
Diretora   Municipal   de   Cultura   do   Município   de   Valente,   Bahia;   Secretária   Municipal   de
Agricultura,   Meio   Ambiente  e   Desenvolvimento   Econômico   do   Município  de   Valente,   Bahia.

Concluiu  Licencíatura  em  Hístóría  na  Faculdade  de  Tecnologia  e  Ciências,  no  ano  de  2010,  o

Curso  de  Especialização  (Lato  Sensu)  em  Psicopedagogia  Clínica  e  lnstitucional  em  2011,  e  a

Especialização  em  Psicopatologia,  Psicanálise  e  Psicologia  em  2012,  na  Faculdade  Regional  de

Fílosofia,  Ciências  e  Letras  de  Candeias  -  FAC.  Pós  Graduada  em  Psicologia  Organizacional  e
do  Trabalho, pela Uníversidade Católica  Dom  Bosco.  Ministra aulas  no  Curso de Administração

pela  Faculdade  Regional  de  Riachão  do  Jacuipe-  FARJ,  Orientadora  de  estágios  e  TCCs  do
referido  curso.

Av. Tancredo Neves, Edí. Salvadoi. Trade Center, n° 1632,
Torre Sul, Sala 505, CEP. 41.820-020, Salvador, Balria

Rua. Getúlio Vargas, n° 396, Centro, CEP. 48.890-000,
Valente, Bahia
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ALffERÂÇÃ0  ®©N"RAFFUAL BA EMPRESA:  RIO§ G®N§ULT®RIA
EMPRESARIAL  E  Pffi®UEH®S  LTDA  RME®     i   .   `   .

"lAGO   MOTA   RIOS   E   RIOS,   brasneiro,   naturai  ^üe  Valente,   esiado  da   Bahia`
solte]ro`  nascido  çm  07  cie  maio  de  1985,  empresário,  CPF  cle  No.  021.573.085-20,
documentc7  de  identiclade  cle  No`  799590673,  órgão-expedidor  SSP-BA,  residente  e
domicíliado  na  Praça  Getiilio Vai.gas,  Nci.  26,  ba]rro  Centro,  CEP  No.  48.890-000,  na
cidade de Valente, estado da Bahia`

MARCUS  V"FCIU§  MC)TA  RIC)S  E  RIO§,  brasileíro,  natural  cle  Valente,  estado  da.
Bahla,  soltelro,  nascíclo  em  07  c!e  abril  1983,  empresário,  portador  do.CPF  de  No.
009.74.6.955-64`  documenlo  de  ic!entldade de  Nc].  962223360t  Órgão  expediçlor SSPL
BAÍ  residente e  domiciliado  na  Praça  Getulio Vargag,  No.  26,  ba}rro  Centro,  CEP  No.
48.890-000,  na cldade de Valente,  estado da Bahia,  únicos sÓcíos.da eíiipresa  RIOS
CONSULTORIA  EMPRESARIAL  E  PROJETOS`  LTPA  -. ME,  Com  sede  na  Pfaça
Gelullc)  Vargas,  No i26` .Cent.ro,  CEpj48,8go-000,  na  cidac]e  d.e ivalente.  Estaclo  da.
Bahía,   {nscrita   no   CNPJ   No, 'il.495.742/0001-51,   NIRE   29203402281,   por  este
iristrumento   parijcular  e -na   mel)ior  forma  dc)  direito,i-resolvem  de   comum  ãóordo
alterar o  óontrato  social  co`nforme  cláusula§ ábaixo:,

_     '        :_     .      ,   '

PRIMEIRA.-0  ehdereço  sede  da  soóledadç  que  é. Praça  Getulio  Varg.a§:  No  26,
Centro,  CEP  No  48,890-000,`  na  cldad.e  de  Valentej  estado  da.Pahia,  passa  a  Ser.'
Rua  Getiilio  Varg'as,,  No_396,  Témo,  .Centro..   CEP   No  48.890-000,   na  Óidade  de
valente.,  estado da  Bahia.

SEGUNDA   -Fica'  elei{c)   o  fQro   da   cc)mgirca   cle  Valente,   estado   cla   Bahla,-para  o
exerclcio é o cumprimerito dos` direitos e obrigações  resultantes de.ste ccmtrato,

instrumAesntd.e:noaní,:nc|::,s:l#eon:ov|:râ::ES::ira::teasr::|â:to*i;i:#ns£:l:,[ar:rsae:t:
presente   lnstrumento   assinando   em   03   (três)  _vjas,   para   que-Lproduza  `os  iefeítos
legaís.

Va[en{e ~  Bama,'21  de Janeíro de 2014.



CONtFRAT0 S®®flAL
SC!CEEmADE LimmABA

CONTRA"®   ®E   C®NS""lçÃO    DE:    RíOS    CONSULTORIA   EúPÉESARIAL   E
PROJ ETOS LTDA.

1  -Hfliago  Moüa  ÜRios e  Rios,  brasilelro,  naíural de Vãlente,  estado da Bahia,  solt©iro,
nascido  em  07 de  maio  de  1985,  ©mpresáriot  CPF  c!e No.  021.573.085-20,  doGumento
de  identidad©  de  No.  799590Ô73,  Órgão  expedldor SSP-BA,  residente  e  clomicíliado  na
Praça Getulio Vargas,  NÜ. 26, bairro Centro,  CEP No. 48.890moo, ria cldade de Val©n{s.
estado da Bãhia.

2 -Marcus Vinicius Mota  Rio§ e Rios,  brasileiro,  natural de Val©nte,  estaclo da Bahíaí
§olteírot nascido em 07 de abnl 1983, empresário, ponador do ÇPF de No. 009.746.955r
64,  documento  de  idEmtidade  de No.  962223360,  ÓrgãQ expedidor SSP-BA,  residente  e
dcimicilíada  na  Praça  Getulio  Vargas`  NQ,  26,   bairro  Cenmci,  CEP  No.  48.8go-000,-na
cidadB    de  -Valentg]    esta.dó    da    Bahia,    constituem    uma    sociedad©    limitada    em
conformídade ccim teglslação vigente que ssrá regida mediante as seguinies clàusu(as:

PR]MEIRÀ-A  soçledac!e   girará  sc)b   o  nom  empresarial  de  RIOS   CONSULTORIA
EMPRESARIAL E  PROJETOS  LTDA.  E lerá §eçíe e.domic{1io na  Praça GetuliQ Vargas,
No.. ,26, bairro .Centro, CEP  No. 48.8goi)00,  na ciclacl© de ValÊ!nte,  estado da Bahia{

SEGUNDA -0  capital  socíal  da  soci©dade será  R$  3Ü.000,00  (trínta  mil  reals)  dividído
em  30,000  (trinta mil) quotas  com vE!lor nomi"l,de  R$  1,m  (um  real).  cada, totalment©
§iibscritas  e  integralizadas  ehi  moada  corrente  do  País.  nc)  ato  da  ãssiriatura  deste
instrum,ento e distribuíclas ©ntre os sÓcÍos da seguint© fcima:

i -míago riota Rlos e R]-;s, n°. de quo{as 15Jm (qulnze mil) R$ 15..00o,00 (quirize
mii reais) subscTito e integralizado em moeda c!Qrrente do país,        _
2 -Marcug vinicluõ Mota Rlos e Riosm°Je quotas l§.000 (quinz© mH) RS iã.000,00`
(quinze mil  reais) sub§CrftQ © integralízado em mcieda corrente do país.L

TERCEIRA   -0   objeío   principal   da   socjedad.e   será   a.  prestação   de   s©wiçQs   cle
cónsultoría   e   asses5Qria    na   gestão   de   Pessoas,   de   ProcÉssos   Aclm"istrativos,
Comerciais,  Educacionats e  lnstitucionais.

QUARTA  -A  sc)cieclade iniciará suas  atMdades  em  Ü5 de janeim  de 201`0  Ê s©u prazo
de duração é indetermiriado apó§ registrQ na JUCEB`  r

QUINTA  -  As  quotas   são  indivisíveis  e  não  püd6rio  s.©r  cedidas  ou  transferidas  a
terc©Íros sem o ccmsentimento do outro sócio, a quem fica as§egurado, em igualdade de

:oo#dàgiÊ::d:'?reega]í2à©jtaoadceespsrâáe:Êrãc::apa:[:raaçãsou:o:tq:`iiãÊ:e:Fnepnot:iasàvendá,

ConLlnua„.



~       ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 DA SOCIEDADE RIOS CONSULTORIA

EMPRESARIAL E PROJETOS LTI)A ME

CNPJ n°  11.495.742/0001-51

THIAGO MOTA RIOS E RIOS nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 07/05/1985`
CASADO    em    COMUNHÃO    PARCIAL    DE    BENS,    EMPRESÁRIO,    CPF    n°
021.573.085-20,   CARTEIRA   DE   IDENTIDADE   n°   0799590673,   órgão   expedidor
SECRETARIA  DE  SEGURANÇA. PÚBLICA  -BA,  residente  e  domiciliado  no(a)
PRAÇA   GETULIO   VARGAS,   26,   CENTRO,   VALENTE,   BA,   CEP   48.890-000,
BRASIL.

FERNANDA      SANT()S      C`I.lA\JES     nacio"ilidadc.     BR^SILEIR^`     mscida     em
07/01/1988,  casada  em  COMUNHÃO  PARCIAL  DE  BENS,  EMPRESARIA,  CPF n°
028.169.945-38,   CARTEIRA   DE   IDENTIDADE   n°   1173564845,   órgão   expedidor
SECRETARIA  DE  SEGURANÇA  PÚBLICA  -  BA,  resídente  e  domiciliado  no(a)
PRAÇA  GETULIO   VARGAS,  26,   CENTRO,  VALENTE,   BA,   CEP   48.890-000,
BRASIL.

Sócios    da    Sociedade    Limitada    de    nome    empresarial    RIOS    CONSULTORIA
EMPRESARIAL E  PROJETOS  LTDA  ME,  registrada legalmente por  contrato  social
devidamente  arquivado     nesta  Junta  Comercial   do  Estado  da  Bahia,  sob  NIRE  n°
29203402281,  com  sede  R  Getulio  Vargas,  396,  Terreo,  Centro  Valente,  BA,  CEP
48.890-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/hff sob o n°
11.495,742/0001-51,   deliberam   de   pleno   e   comum   aco.rdo   ajustarem   a   presente
alteração   contratual,   nos   temos   da   Lei   n°   10.406/  2002,   mediante   as   condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁrio
CLÁUstJLA PRIMEIRA. TANEA MARIA MOTA RJOS E RIOS admitida neste ato,
naciona]idade   BRASILEIRA,   nascida   em   20/03/1961,   casada   em   COMUNHÃO
PARCIAL   DE   BENS.   EMPRESARIA.   CPF   n°   229.076.705-06`   CARTEIFA   DE
IDENTIDADE  n°  0148590845,  ói.gão  expedidor  SECRETARIA   DE  SEGURANÇA
PÚBLICA  -  BA.  residente  e  domiciliado  no(a)    PRACA  GETULlo  VARGAS,  26,
CENTRO, VALENTE, BA, CEP 48.890-000, BRASIL.

•,®.

:,i.:  .  `  ,.    é

.,,

tl  ,  í
®,*

Retira-se da sociedade  a sócia FERNANDA SANTOS  CHAVES.  detentora de 20,000
(Vinte mil) quotas, no valor nominal  de R$  1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo
a  R$  20.000.00  (Vinte  mil   Reais)  totalmente  subscrito  e  integralizado,  cedendo  e
transferindo  para  a  sócia  ora  admitida  TANEA  MARIA   MOTA   RIOS   E   RIOS,
recebendo  da mesma o valor correspondente  às  referidas  quotas,  neste  ato,  em  moeda
corrente do país, dando plena e geral quitação.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA.  0  capital  social  que  é  de  RS  100.000,00  (Cem   mil  reais),
totalmente  subscrito  e  integralizado  em  moeda  corrente  nacional,  representado  por
100.000 (Cem mil) quotas de capital, no valornominal de R$  1,00 (Um real) cadauma,      .
fica. assim distri buído :

THIAGO MOTA RIOS. E RIOS, com  80.000 (Oitenta mil) quotas, perfazendo um total
de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais) integralizado.
TANEA MARIA MOTA RIOS E Rros. Com 20.000 (Vinte mil) quotas, peiíazcndo im     ``
total de R$ 20.000`00 (Vinte mil rcais) integralizado,

'      Req:.81700000008423 Scanned/caw",fiY



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 3 DA SoóiEDAi)E Rios CONSULTORIA
EMPRESARIAL E PROJETOS LTDA ME

CNPJ n° 11.495.742/0001-5]

I)A ADM"ISTRA ÇÃ0

/

CLAUSULA TERCEIRA. A administração da socíedade caberá -ISOLADAMENTE
a(o)   Sócio(a)  THIAGO   MOTA  Rios  E  Rios     com  os  poderes  e  atribuições  de
representação   ativa  e  passiva  na  sociedade,  judicia|  e  extrajudícialmente,   Podendo

Praticar todos os atos compreendidos no objeto sociai, sempre de jnteresse da socíedade,
autorizado   o  uso   do  nome  empresariai,  vedado,  no  entanto,  fazê-lo  em  atjvidades
estranhas  ao  ínteresse  social  ou  assLmir  obrigações  seja  em  favor  de  qualquer  dos
Cotistas  ou  de terceiros,  bem como  onerar ou  alienar  bens  ímóveis  da sociedade,  Sem
autorização do(s) outro(s) sócio(s).

I)A DECLARAÇÃO I)E DESIMPEDIMENT0
CLÁUSULA  QUARTA.  O(s)  adminístrcictor(es)  dcclcir.i(ni)`  sob  as  i)enas  da  lcj.  qi]e
não   eslá  impi`dido   dc   e.`ei.cei.  a  admiiiisii-ação   da  bocii`d{idc.  poi.   leí   espet`ial   ou   em
virtude  de  condenação. criminal,  ou  por  se  encontrar  sob  os  efeítos  dela,  a pena  que
vede,  ainda que temporariamente,  o acesso a cargos públícos,  ou por crime fà]imentar,
de prevaricação, peita ou subomo,  concussão,  peculato  ou contra a economía popular,
contra o sistema financeiro nacíonal, contra nomas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou propriedade,

DA RATIFICAÇÃO E FOR0

CLÁUSULA  QUINTA.  0  foro  para  o  exerci'cío  e  o  cumprimento  dos  díreitos  e
obrigações resultantes do contrato social permanece VALENTE - BA.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

©
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Õcinmuagão..,

SEXTA -A respcinsabilldacle de cada sóclo é r6strita ao valor de sua§ quQtas.  mas todos
respondBm solidariamente pela lntegraiização do capital social.

SETIMA -A adminlstração da sociedade Çaberà ao sócÍo THIAGO MOTA  RIOS  E RIOS
com  os  pQderes  ©  atribuições  de  representante§  legais,  autorkado  o  u§o  clo  nome
empresari`al,   vedado,   no   entanto,   em   atividades   estranhas   aQ   interesse   social   ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotlstas ou de terceiros, bem como
onerar ou allenar b.enscimóvei§ cia sociedad©,  sem autorização do outro sócio.

0lTAVÀ  -  Ao  término  da  Çada  exercicio  social,  em  31   de  dezembro,  ci  admmstrador
prestarã   contas   justiflcadas   d©   sua   administração]   procedenda   à   elaboração   do
inventário,  do  balanço  pEitrímonial  e  do  balanço  de  resultado  econômico,  cabendo  aos
sócios, na proporção de suas guotas, os lucros ou perdas apLirada§.

NONA.-Nos   quatro   meses   seguintes   ao   términci   do   exerciqio   socrai\   os   sócios
deliberarão sobr© as contas e designarão administradores quando íoro Gasci.

DECIMA   -   A   soGíedade   poderá   a   qualquer  tempo,   abrir  ou  fechar  filía]   ou   outra
depEmdência,  medlante alteraçÉo contratual assinada portodos os sócios.

DECIMA PRIMEIRA -Os sócios poderão,  de comum  acordo,  fixar uma  retirada mensal,
a título de "pro laboren, observadas as disposições regulameritares periinentes`

DECIMA SEGUNDA -Faleoendo  oii  Íntercmaclo  qualquer sócio,  a  socjedade continuará
siia§  awidacles  com  os  herde.iros,  suc©ssore§  e  o  incapaz.   NãQ  sendo  possível  ou
inexistíndo  intéresse  dest6s  ou  do  sócio  remanescente,,  o  Valor dé  seusb haveres  será
apurado  ^e   líquidado   Gom   base   na   süuaçãci   patrlmonial   da   scjcledade,   à   data   da
resoluçãcí, veffl`cada ©m balanço especialmente levantado.

PARÁGRA`FO  ÚNico * o  mesmo prcjcedimentQ iserá4adotado em  Qutros casos  em que
a sociedade se resolva em re!ação a seu sÓcío.

DECIMA TERCEIRA  -  Os Admlnis{radore§  declaram,  sob  as  penas  da  lei,  de  que  não
estãQ  imÉiÊdidos   cle  ©xercer  a  admin'Ístração  da  sociedade,   por  lei  ©special,   ou  em
vírtud© de condenação criminal,  c)u  pc)r se  encontrarem sob  os efaitos dela,  a  pena que
vede,  ainda  que  t©mporariamen[e!]  o ãcessci a  c:argos  públicos;  ou  pcir crime falimentar,
de  prevaricação,  paita  ou subomQ,  conoussão,  peculatc),  ou contra .a ecc]nomia popular,
contra  o slst©ma  finameiro  nacional,  contra  ncjrrnas  de  d©fesa  da  conoorrência`  €ontra
aa relaçõ`©s de consumo, fé püblica2  ou a propriedade.

Qor`ü.nua„.
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DEGimA QUArii-A  -Fi§a-e]eito 'oLforo dà cidade ,dS Va]Bnte `J'Ba:  para  o 'exBrcicio e-à
` cumprim©nto dos direltos e Õbrigaçõ©s_r©§uíta.ntg§ da§.te contratcí.

E por estarem assím justos  e`cc]Titratados aã§inam Q present©:instrumento  ©m 03 (três+)
vias de lgual teor © forma para que produza-todos Qs seus`efeitosL ÍeÉãis,    .
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Histórico Egcolar

Nome            Tbíago Mota Rlos e` RÍo5
Curso      DiREITO IRIBUTÁRlo, PREVDENCIÁR]O E RE§PONSÁBmDADE

FrscAI,
Csi¥a Horirífl      360h/d

Peri'ódo de Reslização    29/Olftol ] até25/02P_0]2                                Lgc&l    Ccjus
Nnschento    07/05/1985         Identjdflde     0799590673     -Órgãa       SSP            UF-BA       CPF    021.573.085-20
Gradmçíío   BacharelemDirefto                .  ES     UNYANA                                                  UF.BA   Conclusão     20]02
Monogr:iJía   A inconstitucionalidade do íàtoracidemário dc prevcnção                                                      Concei{o      9,5

TítuID obtidu    PósJ3mduação Espeoializaç'ãg ±aft*wwií mi DiREiTo mBUTÁRio, pREviDENciÁRio EApr°Vad°
RE§PQNSABILmADEFlscAL.

Ato de erüdenciameítb-Decreto Federal N.P383, 2aíi2f6í e Resolu o CNEfcES N.a 1 de 200T

DiscillliJ,a CJ/ FreQ JVo,fl ProfiessüT Tl'[llaçãü
Didállc& ds Ens}no Supsrior

60 ILV9?. 7 MarisléTãch+daro Doutora em Histõn-a

Metodobgia dB Pesquis8 GO t00% 9 MaTcia AUEgãQ
Mostre em PsicolDgí8Sóclal

Direitopi€vi.denciÉrio 60
100%

0 Fábio Zambíte= - Mestre cm D.Lreitõ

Tnbuto§ - Ta>:a e contribrição de Melhoriíi 15
100%o í0 Pedro Barreüo Mestre em -Direi[o

Crjmes Tributários 15
700%

70 FelipeVie[esNoyaes MestÊ em Direito

Responsabilidade Tribuüria 15
100% ío C"o Csmeh Mesti£ em Direitü

Simples Nac.ional 15
700%

7¢ CHdiocme`rro Mestre em Direito

Processo Admiris"tivo Fiscal 15
í00% í0 Cláudio Che.iro Mesfte em D;reíio

Tributos -lmpostos em espécíe (estaduai-g) 30
1009S

70 Pedro Bamtto Mestre em Dircito

Tributos -[mpostos em espécie (murioipais} 30
í0096

70 Marcello Gurge] Mesüi; em Direito

hpostos Federaís apl e lR) e Contribuições 30
700%

+0 Càmh.m Bgrbosa
Mestre em Direito

Sociais
Processo TribiitáÉo -Execução Fis¢a]  e Açõ¢s 75

300%
70 Andí?rsonMadeim

Doutor em Direito

de lnic]ati.va do Contribuintç

Djr€iito Financeiro e Responsabilidade fisca] 30
100%

70 RenaioNery
'Especialisü emonsultori&ContÉbil

ConJabiLidsde Fiscal 30
10Q%

'0 Rei]ato Nery
EspecisHstaemonsultoriaContábii

ffffiffir+:7rsF=FgrÊ#a¥D,#ph,
1

Coordsnadofis GBral do PÓs-Giadiieção

`  Petiópolis,10 de DÔzembío de 2012.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚUO VARGAS

CENTR0

VALENTE / BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

TERMO DE RATIFICAÇÃO

N° da lnexigiblidade:   06-022/2018

Cuida-se de Processo Administi-ativo  Licitatório,  [-ealizado sob  a modaljdade TNEXIGIBTLIDADE, nos tei.iTios

&oApríiofizôdíÀnçaÃLóiÊ.É6É#àÉe±inhEdilsgpgáseTSX:s#teá%iessic.uiooáogoTéÉváaNbíázAa;,O'ftsãE#s%3
ADMTNlsTRATrvos,   REsposTAs   E   DEFESAs   EM   pRoCEssos   juDlclAls   NA   ESFERA   Do
DIREITo TRIBUTÁRlo DE pRIMEIRo E sEGUNDo GRAu E ADMrNlsTRATlvos..

0  processo  encontra-se  devidamerite  instriúdo  com os  dociunentos  inclispensáveis,  foram  atendidos  todos  os

pressupostos  legais,  bem  como hàmenageados  os  P[.incípios  da Administi-ação Pública elencados no artigo  37,
ia  Constituição Federal  de  1988  e  os Princípios  noi.leadores previstos  no  artig`0  3°,  da Lei  8.666/93.  Isto posto,
considerando a inexistência de vício pi.ocedimen+al e de qiialquer ilcgalidade, nos termos do previsto no inciso
V, do artigo 43, da Lei 8.666/93, RATIFICO a presente INEXIGIBILIDADE, a bem do interesse público.

Publique-se.
Commique-se.
Pratique-se os atos de estilo necessários ao término do pi-ocesso.

MARINEIDE AMARAL  DE  0LIVEIRA
SEGUNDO  MEMBRO
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PREFEITURA MUNICIPAL. DE VALENTE
PRAÇA GETÚLlo vARGAs `.                   L
CENTRO                                                                  '   .

VALENTE/BA

CNPJ:   13.845.896/0001-51

At'a da Comissão de Licitação

No  dia  7  de  Janeiro  de  2018,        na  Sede  desta   Prefeitura,  onde  funcionam  as  reuniões  de  interesse  desta
Administração,  reuniu-se  a  Comissão  de  Licitação  para tratar do  processo  n°   06-022/2018  .  Presentes todos  os
membros,   com   a   finalidade   de   examir`ar   o   pedido:       SEFWIÇO   NA   ELABOFàAÇÃO    DE   PARECERES   E
RESPOSTAS A CONSULTORIAS TÉCNICAS,  RECURSOS ADMINISTRATIVOS,  RESPOSTAS  E DEFESAS EM
PROCESSOS   JUDICIAIS   NA   ESFERA   DO   DIREITO   TRIBUTÁRIO   DE   PRIMEIRO   E   SEGUNDO   GRAU   E
ADMINISTF`ATIVOS.  ,  que  após  ser verificado  pela  Comissão  de  Licitação,  pc)r despacho  exarado  que faz parte
deste  processo,  decidiu  essa  Ccimissão  pela  lnexigibilidade,  de  acordo  com  art.  25,  11  da  Lei  n°  8.666/83,  para  a
contratação dcis serviços clo(a) fornecedor(a):   RIOS  CONSULTORIA EMPRESARIAL E PROJETOS  LTDA -ME ,

pelo  valor de  R$   48.000,00.     Não  havendo  nada  mais  a tratar,  a  reunião foi  êuspensa  ,  até  que fosse
lavrada a  presente ATA.  F`eaberta a reuniãó,  a ATA foi lida,  díscutida e finalmente concluída.  Desta forma,  lavrou-
se a presente ATA,  que vai assínada pelos membros da ComiTssão.

VALENTE -BA .  7 de janeiro de 2018
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PR+EFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETULIO  VARGAS ,                     1

CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

OiJrefeito  de  VALENTE,  no  uso  de  suas  atribuições,  após  examinar  todas  as  peças  do  Processo  de
lnexigibilidade   N°:06-022/2018,    résolve   acatar   parecer   e   termo   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,
adjudicando   a   presente  em   favor  do  fornecedor(a):   RIO.S   CONSULTOF`lA  EMPF`ESARIAL  E   PROJETOS
LTDA -ME,   objetivando:  SEFWIÇO  NA ELABORAÇÃO  DE  PARECEF`ES  E  F`ESPOSTAS A CONSULTORIAS
TÉCNICAS,  F`ECURSOS  ADMINISTRATIVOS,  RESPOSTAS  E  DEFESAS  EM  PF`OCESSOS  JUDICIAIS  NA
ESFFFLA Do  DIREITo TRIBUTÁRlo  DE  pRIMEIRo  E sEGUNDo GRAu  E ADMINlsTFmTlvos.

iJ

VALENTE / BA, 7 de Janeiro de 2018

1de1



T?Í*T:Tr.

`  Ésti2+

PR ®rü lTU RA IA UN:CIPAI
OE  VALCN7C

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇAGETÚLIOVAF`GAs    r,l,       Í

CENTRO

VALENTE/BA
t             .            .'      Ü.

CNPJ : 13.845.896/00 01 -51

=                                                                       HOMOLOGAÇÃO  DE  INEXIGIBILIDADE

Homologação de  lnexigibílidade  N°:06-022/20i 8

0  Gestor  da  PREFEITUF`A  MUNICIPAL  DE  VALENTE  -BA,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  que  lhe  são
conferidas   por  Lei,   torna   público  e  ratifica  a   lnexígibilidade  de  Licitação  n°  06-022/2018,   por  decisão  exarada   pela
comissão de Licitação no dia 07/01/2018.

OBJETO:SERVIÇO     NA    ELABORAÇÃO     DE    PARECERES    E     RESPOSTAS`    A'   CONSULTORIAS    TÉCNICAS,
RECURSOS  ADMINISTRATIVOS,  RESPOSTAS  E  DEFESAS  EM  PROCESSOS  JUDICIAIS  NA ESFERA DO  DIREITO
TRIBUTÁRIO   DE   PRIMEIF`O   E   SEGUNDO   GRAU   E   ADMINISTRATIVOS„   sendo   ratificada   a   contratação   do(a)
fomecedor(a):   RIOS   CONSULTORIA   EMPRESAF`lAL   E   PF`OJETOS   LTDA  -ME,   CNPJ:   11.495.742/0001-51,   pela

uantia de  R$ 48.000,00.

VALENTE -BA , 7 de janeiro de 2018
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETULIO VARGAS,  1
CENTRO                                       ,"``'        1

VALENTE/BA                      ('      .       .i..

13.845.896/00 01 -51             .

RESUMO DA§  DISPENSAS / INEXIGIBILIDADE
Períoclo:07/01/2018 a 07/01/2018

Processo Adm:   055/2018                      Dt.  do processo Adm:  07/01/2018          Notificado'TCM:  Não

N° da  Dispensa/lnexigibilidade           06-022/2018                                                          Notificado/Número:
Unidade solicitante:   SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

DaTa da  Dispensa/lnexigibilidade        .  07/01/2018                                                       Data da Homologação:   07/01/2018

FomJç£edor (vencedor):   RIOS CONSULTORIA EMPRESARIAL E PR(   .        CNPJ:   11.495.742/0001-51

Valor Global da Dispensa/lnexigibilidade         R$48.000,00                                    Valor vencido:   R$48.000,00

0bjeto:  SERVIÇQ NA ELABORAÇÃO  DE PAF{ECEF`ES E F`ESPOSTAS A CONSULTOF`lAS TÉCNICAS,
RECURSOS ADMINISTRATIVOS,  RESPOSTAS  E DEFESAS  EM  PROCESSOS JUDICIAIS  NA
ESFERA DO  DIREITO TF`IBUTÁRIO  DE  PRIMEIRO  E SEGUNDO  GFUU  E ADMINISTRATIVOS.

C)
--------- Resumo do Período

}uantidade no período:   |
Total Global das   Dispensa/Inexigibilidade     R$48.000,00 Total vencido:   R$48.000,(
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b:ÁRio ÓFici
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

AL Quinta-feira
22 de Fevereiro de 2018

Ano  11 -No 30

MUNICíplo DE VALENTE-BAHIA

AVIS0   DE  ADJUDICAÇÃO   E   HOMOLOGAÇÃO   INEXIGIBILIDADE  06-022/2018  -  0   Prefeito   Municipal   de

Valente  do  Estado  da  Bahia,  no  uso  de  suas  Atribuições  Legais,  de  acordo  com  o  disposto  no  Art.  25,
inciso  11 da  Lei  n9 8.666/93  ratifica  o  procedimento de Contratação direta  por lnexigibilidade de Licitação,

embasado  no  Diploma  Legal,  à  pessoa Jurídica  RIOS CONSULTORIA  EMPRESARIAL E  PROJEToS  LTDA  -ME,

inscrita   no  CNPJ/MF  n9  11.495.742/0001-51,  referente  a  Contratação  de  Empresa  para  prestação  de
serviços   na   elaboração   de   pareceres   e   respostas   a   consultorias   técnicas,   recursos   administrativos,
repostas  e  defesas  em  processos judiciais  na  esfera  do  direito tributário  de  primeiro  e  segundo  grau  e
administrativos. Valor Estimado:  R$ 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).

Valente-Ba, 07 de janeiro de 2018.
MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAUJ0

Prefeito

2

Esta edição encontra-se disponível no síte www.diariooflclalba.com.br e garantido sua autenticidade por certificado digital lcp-BRASIL
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F'RAÇA GETULI0 VARGAS

CENTRO

VALENTE / BA

CNPJ:   13.845.896/0001 -51

DECLARAÇÃO DE PUBLICAÇÂO D0 RESULTADO

Declaramos para os devidos fins qiie demos ampla divulgação ao resultado da lnex.igibilidade n° 06-022/2018 na espécie
SERVIÇO GERAIS,  ,  Menor Preço Global, a fim de realizar SERVIÇO NA ELABORAÇÃO DE PARECERES E RESPOSTAS A
CONSULTORIAS TÉCNICAS,  F`ECURSOS ADMIN ISTRATIVOS,  RESPOSTAS  E DEFESAS  EM  PROCESSOS JUDICIAIS NA
ESFERA DO  DIREITO TRIBUTÁF`lo  DE  PRIMEIRO  E SEGUNDO  GFLAU  E ADMINISTRATIVOS., tendo  como  contratada  a
empresa/fornecedor:

-F`I0S CONSULTORIA EMPRESARIAL E PROJETOS LTDA -ME

@DLVulgaçãonosmeiosd%omuniçãoedatasdiscriminadasabaixo

Data do Resultado                                                  Veiculo de publica ã o                                  Res onsável ela Publica

07/01`/2018                                                                       00M                                                                               GABRIEL OLIVEIRA MOTA

Fundamentado no que determina a lei 8.666/93 e suas alterações.

A presente Declaração é a expressão da verdade,
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